
SECRETARIA GERAL/GECON
Salvador, 23 de novembro de 2021

NOTIFICAÇÃO Nº 003245/2021

 À Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia –
AGERBA.

Considerando o disposto no artigo 21, §§ 3º ao 5º, da Lei Complementar Estadual nº 005/1991 (disponível na
internet, site: www.tce.ba.gov.br),  fica essa Agência  NOTIFICADA,  na pessoa de seu Diretor Exceutivo Sr.
Carlos  Henrique  de  Azevedo  Martins,  do  conteúdo  e  determinações  constantes  no  processo  abaixo
discriminado: 

PROCESSO: TCE/003402/2019 (eletrônico)

RELATORA: CONSA. CAROLINA MATOS ALVES COSTA

NATUREZA: CONTRATO  - TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ORIGEM:  AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  REGULAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ENERGIA,

TRANSPORTES  E  COMUNICAÇÕES  DA  BAHIA  (AGERBA)  /  SOCIEDADE  NACIONAL  DE  APOIO

RODOVIÁRIO E TURÍSTICO LTDA. (SINART) / CONTRATO DE CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE

BEM PÚBLICO Nº 01/2000 E ADITIVOS

NOTIFICADA:  AGÊNCIA  ESTADUAL  DE  REGULAÇÃO  DE  SERVIÇOS  PÚBLICOS  DE  ENERGIA,

TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA (AGERBA)

1. O PRAZO para atendimento a esta NOTIFICAÇÃO é de 30 (  trinta  )   dias, contados a partir da data em que
for recebida, conforme  Aviso de Recebimento respectivo (AR).

2. O NÃO ATENDIMENTO a esta notificação poderá ensejar a aplicação de  penalidades, inclusive multa, na
forma regimental.

3. Saliente-se que o processo acima indicado é eletrônico e o seu acesso se dará pelo ProInfo Express,
fazendo-se necessários o credenciamento e a emissão de certificado digital  cujas instruções estão
disponíveis no sítio do TCE/BA, na seção "Processo Eletrônico".

4.  A resposta e os documentos que forem encaminhados em atendimento a esta  NOTIFICAÇÃO deverão
explicitar os dados do processo a que se referem, bem como o  CPF e o endereço do notificado.

5.  Maiores ESCLARECIMENTOS  poderão  ser  obtidos  através  dos  telefones  3115-4531 e 3115-4544 ou
pessoalmente na Gerência de Controle Processual – GECON - Tribunal de Contas do Estado da Bahia, situado
na Av. Luis Viana Filho, s/n - Plataforma 5, Ed. Conselheiro Joaquim Batista Neves  - CAB.

6. Documentos referentes a esta notificação poderão ser acessados no Portal do TCE no campo "Validação de
cópia de documento eletrônico", códigos: E0NTCXMDUX e E1NTEYOTIX.

Atenciosamente,

Clélia Oliveira
Gerente da GECON

À Agência Estadual de Regulação Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia – 
AGERBA
Aos cuidados do Sr. Carlos Henrique de Azevedo Martins
Diretor Executivo da Agência Estadual de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia
4a Avenida, nº 435, 1° Andar - CAB 
CEP 41.745-002
Salvador-BA

Observação:  Este Tribunal faculta aos seus jurisdicionados e/ou procuradores o recebimento
de comunicação de atos  processuais  por  meio  do aplicativo  WhatsApp,  mediante anuência
expressa, nos termos da Resolução Normativa nº 000072/2018 disponibilizada no Diário Oficial
Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, edição de 08/08/2018. 

Notificação nº003245/2021 Ref.2696840-1
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Clelia Iraci Rocha Machado da Silva Oliveira
Gerente da GECON - Assinado em 13/12/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: M3ODIXNDU2
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          TCE
GABINETE DO CONSELHEIRO PEDRO LINO

PROCESSO:     TCE/003402/2019 
NATUREZA:      TERMO ADITIVO DE CONTRATO 
ORIGEM:       Agência Estadual  de Regulação de Serviços Públicos de Energia
Transportes e Comunicações da Bahia (AGERBA) 
INTERESSADO: Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico LTDA (SINART)
Advogados:      Bolivar Ferreira Costa Advogados- OAB/Ba 658/99SI - Marco Antônio

Silva Dias - OAB/BA 18.345
RELATOR:         Cons. Pedro Lino

RELATÓRIO

Trata-se  de  Termo de Contrato  instaurado  em atendimento  à  determinação
contida no bojo da Resolução 110/2018,  exarada em outubro de 2018,  no âmbito  do
Processo TCE/005012/2017,  com o objetivo de possibilitar  a  análise em destaque do
Contrato de Concessão 01/2000 (e demais termos aditivos), cujo objeto é a exploração
comercial  do  Aeroporto  de  Porto  Seguro.  O  ajuste  foi  firmado  entre  a  AGERBA e  a
Concessionária  Sociedade  Nacional  de  Apoio  Rodoviário  e  Turístico  (SINART),  com
vigência  inicial  de  5  anos,  mas,  após  três  prorrogações,  teve  o  prazo  de  execução
elevado para 23 (vinte e três) anos.

A Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ªCCE) procedeu ao destaque
do referido contrato e, na oportunidade, pontuou os achados indicados no Relatório nº
022/2016  da  Auditoria  Geral  do  Estado  (ref.  2209880),  quais  sejam:  a)  Desequilíbrio
econômico-financeiro  do  contrato  de  concessão;  b)  Fragilidades  no  contrato  de
concessão; c) Prorrogações irregulares do contrato; d) Custo com melhoria do aeroporto
indevidamente  repassado ao Estado;  e)  Não reajustamento do contrato,  com prejuízo
para o Erário; f) Indícios de irregularidades em obras realizadas pelo DERBA; g) Indícios
de gestão inadequada do aeroporto.

O  Ministério  Público  de  Contas  (ref.  2253858)  solicitou  a  realização  de
diligência para obter elementos necessários à formação do juízo de mérito e, ainda, a
expedição de notificações, visando resguardar a higidez processual.

Devidamente  notificado  (ref.  2306273-1  a  ref.  2315275-1),  o  sr.  Carlos
Henrique de Azevedo Martins (Diretor Executivo da AGERBA) pugnou pela dilação do
prazo para apresentação de manifestação, e, embora deferido o pleito (ref. 2353112), não
compareceu aos autos. Já a concessionária, Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e
Turístico (SINART), apresentou defesa (ref. 2355658) e documentos (ref. 2355660 a ref.
2355684), dentre os quais a cópia do Processo Judicial nº 0572617- 24.2016.8.05.0001.

O Ministério Público se manifestou pela ilegalidade do Contrato de Concessão
01/2000;  pela  expedição  de  determinação  à  AGERBA  para  que  se  abstenha  de
novamente prorrogar o Contrato de Concessão 01/2000; realize os estudos necessários à
deflagração de procedimento licitatório para a exploração comercial do Aeroporto de Porto
Seguro; bem como determine a instauração de tomada de contas.

A ATEJ (ref. 2429712-20) se manifestou pelo reconhecimento da ilegalidade,
bem  como  pela  expedição  de  determinações,  nos  mesmos  termos  propostos  pelo
parquet, inclusive quanto à abertura de processo de tomada de contas.

É o relatório.

Cons. Pedro Lino
RELATOR

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Ref.2458354-1
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 15/09/2020

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: A4ODCZNZUY
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         TCE
Gabinete da Conselheira Carolina Costa

PROCESSO: TCE/003402/2019

NATUREZA: Auditoria – Acompanhamento de Concessões

ÓRGÃO DE ORIGEM:  Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (SEINFRA) 

UNIDADE DE ORIGEM: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de

Energia, Transportes e Comunicações da Bahia (AGERBA)

DESTINO DO RECURSO: Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda.

(SINART)

INSTRUMENTO: Contrato de Concessão nº 01/2000 

RELATORA: Consa. Carolina Matos Alves Costa

DESPACHO

Sejam os autos encaminhados à Gerência de Controle Processual (GECON) para

notificar a  Agência Estadual  de Regulação de Serviços Públicos de Energia,

Transportes e Comunicações da Bahia (AGERBA) e a  Sociedade Nacional de

Apoio  Rodoviário  e  Turístico  Ltda.  (SINART),  do  conteúdo  do  Relatório  de

Auditoria  (Ref.2682705-1/14)  elaborado pela  Primeira  Coordenadoria  de  Controle

Externo  (1ª  CCE),  concedendo  prazo  de  30  (trinta)  dias  para  apresentação  de

documentos, justificativas e/ou esclarecimentos, na forma do art. 21, §§ 3º ao 5º, da

Lei Complementar nº 05/19911.

Fica a GECON desde já autorizada, caso seja necessário, a adotar os seguintes

procedimentos:

1. se não atendida a notificação, promover a sua reiteração por Edital; e

2. se solicitado cópia, entregar ao Requerente ou ao seu Advogado constituído

(se for o caso), a cópia na forma requerida.

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira-relatora

1 Lei Complementar nº 05/1991: […] Art. 21 - A notificação pessoal do servidor em atividade, feita por via postal, será dirigida à
repartição onde seja lotado, afixando-se, ainda, edital em mural na portaria do Tribunal de Contas. […] § 3º -  A notificação
inicial fixará prazo não superior a trinta dias para reposição do alcance ou apresentação de defesa. § 4º-  O Relator, a
requerimento do responsável, poderá prorrogar, a seu critério, o prazo inicial,  por período não excedente a trinta dias. §
5º -  O responsável será cientificado para, querendo, oferecer justificativas ou esclarecimentos sobre os achados de
auditoria, no prazo que lhe seja deferido, observado o disposto nos parágrafos terceiro e quarto deste artigo. (Grifos nossos)

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA

Ref.2686716-1
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carolina Matos Alves Costa
Conselheira - Assinado em 08/11/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: E0NTCXMDUX
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA - AGERBA
DIRETORIA EXECUTIVA - AGERBA/DE

PROCESSO: 081.2164.2021.0005648-04
OBJETO: NOTIFICAÇÃO TCE Nº 003245/2021 - Processo TCE/003402/2019
ÓRGÃO
INTERESSADO: DE

DESPACHO

 

À Assessoria Técnica da DE
 
Adotar as providências necessárias, inclusive junto aos Órgãos Internos

da AGERBA pertinentes, no sentido de atender o despacho da Exma. Conselheira
Relatora (id. 00040630430), que concedeu "prazo de 30 (trinta) dias para
apresentação de documentos, justificativas e/ou esclarecimentos, na
forma do art. 21, §§ 3º ao 5º, da Lei Complementar nº 05/1991." 

 
CARLOS HENRIQUE MARTINS
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique de Azevedo
Martins, Diretor Executivo, em 20/12/2021, às 17:46, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040630469 e o código CRC 57CA7FD5.

Referência: Processo nº 081.2164.2021.0005648-
04 SEI nº 00040630469
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA - AGERBA
DIRETORIA EXECUTIVA - AGERBA/DE

PROCESSO: 081.2164.2021.0005648-04
OBJETO: NOTIFICAÇÃO TCE Nº 003245/2021 - Processo TCE/003402/2019
ÓRGÃO
INTERESSADO: CCI - DQS/NGCTRARP

DESPACHO

 

Aos Setores
CCI e DQS/NGCTRARP
 
A Notificação Nº 003245/2021, gerada no Processo

TCE/003402/2019 (ID. 00040630318) é endereçada ao Gestor Máximo da AGERBA.
Trata-se de matéria relacionada à Administração do Aeroporto de Porto

Seguro, cabendo à Diretoria da AGERBA apresentar documentos, justificativas e/ou
esclarecimentos no prazo fixado.

Assim, solicito da CCI e do DQS/NGCTRARP todas as
informações, justificativas e esclarecimentos, juntando os documentos, correlatos à
matéria tratada no "Relatório de Auditoria (Ref.2682705-1/14) elaborado
pela Primeira Coordenadoria de Controle Externo (1ª
CCE)" (ID. 00040710709).

Pretende, o Gabinete da DE, preparar a resposta ao TCE via online,
independentemente do recesso, evitando acúmulo no serviço interno. Por essa
razão, peço a instrução desse feito com retorno até o dia 15/01/2022. 

Atenciosamente,
 
Luiz Souza Cunha
Assessor Técnico/DE

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos Souza Cunha,
Assessor Técnico, em 21/12/2021, às 11:41, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040702261 e o código CRC 71FB6B8A.

Referência: Processo nº 081.2164.2021.0005648-
04 SEI nº 00040702261
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

DILIGÊNCIA

Processo nº: TCE/003402/2019

Natureza: Contrato - Termo Aditivo de Contrato

Unidade de origem1: Agência  Estadual  de  Regulação  de  Serviços  Públicos  de
Energia, Transporte e Comunicações da Bahia (AGERBA)

Interessado: Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico (SINART)

1 INTRODUÇÃO

Em cumprimento à decisão proferida no bojo do Processo  TCE/005012/2017, por
meio da Resolução nº 110/2018, a 1ª Coordenadoria de Controle Externo procedeu
ao destaque do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº
01/2000 e termos aditivos (Ref.2209880).

Seguindo  o  trâmite  processual,  o  que  incluiu  a  devida  notificação  das  partes
envolvidas, o processo foi remetido ao Ministério Público de Contas (MPC), que se
manifestou  pela  ilegalidade  do  mencionado  Contrato;  pela  expedição  de
determinação à  AGERBA para  que se  abstenha de novamente  prorrogá-lo;  pela
realização dos estudos necessários à deflagração de procedimento licitatório para a
exploração comercial do Aeroporto de Porto Seguro; bem como pela determinação
da instauração de Tomada de Contas.

Posteriormente, encaminhado à Assessoria Técnico-Jurídica (ATEJ), a mencionada
unidade concluiu pela ilegalidade do Contrato e ratificou os demais termos propostos
pelo MPC.

Conforme determinação da Exma. Conselheira Relatora (Ref.2633915), retornam os
autos a esta 1ª CCE para análise e instrução.

2 ANÁLISE DA AUDITORIA

Antes de adentrar nas questões suscitadas no bojo do processo, é oportuno pontuar
que a Auditoria requisitou à AGERBA, em 12/08/2021, o Edital de Concorrência nº
005/2000,  seus  anexos  (inteiro  teor  do  processo  administrativo  DERBA  nº
2918/1999) e os processos administrativos que justificaram os termos aditivos ao
Contrato de Concessão nº 01/2000. Entretanto, a Autarquia disponibilizou processos
físicos isolados, alguns dos quais contendo cópias de documentos.

1 O Contrato foi  firmado em 02/02/2000,  figurando como Concedente  o  Departamento  de Infraestrutura de
Transportes  da  Bahia  (DERBA).  Em  29/05/2002  foi  sub-rogado  à  AGERBA,  mediante  Termo  de  número
006/2002, produzindo-se efeitos financeiros a partir de 01/06/2002. 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Os referidos processos encontram-se incompletos e formalizados em dissonância
com as  rotinas  para  a  guarda  e  administração  eficiente  do  acervo  documental,
mormente no que se refere ao cumprimento dos arts.  38, caput,  40,  §1º,  da Lei
Federal  nº  8.666,  de 21/06/1993, e do art.  22,  §4º,  da Lei  Federal  nº 9.784,  de
29/01/1999, segundo os quais:

Lei Federal nº 8.666/1993
Art.  38.  O  procedimento  da  licitação  será  iniciado  com  a  abertura  de
processo  administrativo,  devidamente  autuado,  protocolado  e  numerado,
contendo a autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do
recurso próprio para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente:

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso;
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21
desta Lei, ou da entrega do convite;
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo
ou oficial, ou do responsável pelo  convite;
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem;
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora;
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou
inexigibilidade;
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação;
VIII - recursos  eventualmente  apresentados  pelos  licitantes  e  respectivas
manifestações e decisões;
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso,
fundamentado circunstanciadamente;
X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso;
XI - outros comprovantes de publicações;
XII - demais documentos relativos à licitação.
[…]
Art. 40 […] §1° O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as
folhas  e  assinado  pela  autoridade  que  o  expedir,  permanecendo  no
processo de licitação, e dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas,
para sua divulgação e fornecimento aos interessados. 

Lei Federal nº 9.784/1999
Art.  22.  Os  atos  do  processo  administrativo  não  dependem  de  forma
determinada senão quando a lei expressamente a exigir.
§ 1o Os atos do processo devem ser produzidos por escrito, em vernáculo,
com  a  data  e  o  local  de  sua  realização  e  a  assinatura  da  autoridade
responsável.
§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido
quando houver dúvida de autenticidade.
§ 3o A autenticação de documentos exigidos em cópia poderá ser feita pelo
órgão administrativo.
§ 4o O processo deverá ter  suas páginas numeradas sequencialmente e
rubricadas.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Ademais,  desde a vigência do Decreto Estadual  nº 19.154,  de 01/08/2019,  há a
obrigatoriedade  de  digitalização  e  arquivamento  eletrônico dos  instrumentos
relativos  a  contratos,  convênios,  parcerias  e  outros  ajustes  nos  quais  a
Administração Pública Estadual seja parte, conforme segue:

Art. 4º - Os instrumentos celebrados a partir da publicação deste Decreto
deverão ser digitalizados e carregados nos sistemas em até 10 (dez) dias
da celebração dos mesmos.

§1º  -  Os  demais  instrumentos  deverão  ser  digitalizados  e  arquivados
eletronicamente seguindo o seguinte cronograma:

I - até 31 de dezembro de 2019, todos os instrumentos ativos celebrados a
partir de 01 de janeiro de 2019;

II - até 30 de junho de 2020, todos os instrumentos ativos celebrados a partir
de 01 de janeiro de 2018;

III - até 31 de dezembro de 2020, todos os demais instrumentos ativos.

Art.  5º - O portal  Transparência Bahia deverá, no prazo de 180 (cento e
oitenta)  dias,  disponibilizar  rotina  que  permita  o  acesso  integral  aos
documentos indicados neste Decreto.
Parágrafo único - A impossibilidade de disponibilização de documentos em
função do descumprimento  do  disposto  nos  arts.  2º  e  3º  deste  Decreto
implica em responsabilização do órgão ou entidade nos termos do disposto
na Lei de Acesso à Informação, Lei nº 12.618, de 28 de dezembro de 2012.
(grifos da Auditoria)

A Auditoria  teve  acesso  ao  Edital  da  Concorrência  Nacional  nº  005/99  e  seus
anexos,  assinado  em  11/08/1999,  cujo  objeto consistiu  na  manutenção,
administração, operação e exploração comercial do Aeroporto de Porto Seguro e ao
Contrato de Concessão Remunerada nº  001/00,  firmado em 02/02/2000,  entre  o
Departamento de Infraestrutura de Transportes da Bahia (DERBA) e a Sociedade
Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico Ltda. (SINART) e seus respectivos aditivos.

Trata-se de contratação regida pela Lei Federal nº 8.987, de 13/02/1995, que dispõe
sobre  o  regime  de  concessão  e  permissão  da  prestação  de  serviços  públicos
previsto no art. 175 da Constituição Federal. 

No seu art. 2º, inciso III, a citada lei conceitua:

III - concessão de serviço público precedida da execução de obra pública: a
construção,  total  ou  parcial,  conservação,  reforma,  ampliação  ou
melhoramento  de  quaisquer  obras  de  interesse  público,  delegada  pelo
poder  concedente,  mediante  licitação,  na modalidade  de  concorrência,  à
pessoa jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para
a sua realização,  por sua conta e risco, de forma que o investimento da
concessionária seja  remunerado e amortizado mediante a exploração do
serviço ou da obra por prazo determinado;

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

2.1 Do prazo da Concessão

Verificamos que, no item 3.3 do Edital da Concorrência Nacional nº 005/99, havia o
seguinte comando:

[…]
O prazo da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da data de
entrega da Ordem de Serviço, prorrogável por igual período, por acordo
entre as partes e diante de interesse público plenamente justificado, desde
que, para tanto, a parte interessada manifeste sua intenção neste sentido
com antecedência mínima de 10 (dez) meses antes do termo final do prazo
de vigência do Contrato, ou nas hipóteses previstas neste Edital, por tempo
compatível. (grifo da Auditoria)

Por sua vez,  segundo a cláusula primeira do Contrato nº 001/00 – que trata do
objeto e prazo da concessão, constava condução diferente, a seguir:

[…]
O prazo para realização dos serviços seria de cinco anos, contados da data
de  expedição  da  Ordem de  Serviço, prorrogável  por  acordo  entre  as
partes e diante de interesse público plenamente justificado, desde que,
para tanto, a parte interessada manifeste sua intenção neste sentido com
antecedência mínima de 10 (dez) meses antes do termo final do prazo de
vigência do Contrato, ou nas hipóteses previstas no, por tempo compatível.
(grifos da Auditoria)

Ocorre que, conforme estabelecido no art. 41 da Lei nº 8.666/1993: “A Administração
não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha estritamente
vinculada.”

Sendo  assim,  destaca-se  a  imprecisão  na  redação  da  cláusula  contratual,  em
contraposição  à  norma  editalícia,  no  que  concerne  à  prorrogação  do  prazo
estipulado  no  Contrato  nº  001/00,  levando-se  a  acreditar  em  uma  conduta  de
vigência indeterminada, tanto assim, que o ajuste em anotação, com sua vigência
inicial  fixada em cinco anos, teve seu prazo de execução elevado para 23 anos,
após três prorrogações.

O  entendimento  desta  Auditoria  está  alinhado  ao  do  MPC,  conforme  razões
apresentadas no Parecer nº 124/2020  (Ref.2393494), a seguir transcritas:

[…]  concluiu-se que o Contrato de Concessão nº 01/2000,  cuja  vigência
inicial era de 5 (cinco) anos, foi ilegalmente prorrogado por mais 18 (dezoito)
anos (valendo-se  de  três  aditivos  contratuais),  somando um total  de  23
(vinte e três) anos de vigência, contrariando a regra prevista no edital da
licitação, a qual somente permitia uma prorrogação por igual período, o que
implicaria numa vigência máxima de 10 (dez) anos.
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No mesmo sentido, a ATEJ manifestou-se em seu Parecer (Ref.2429712):

Observou-se assim, que fundamentado no texto da Cláusula Primeira do
Contrato  de  Concessão  nº  01/2000,  promoveu-se,  irregularmente,
sucessivas prorrogações do prazo de vigência, dilatando a vigência total do
ajuste por 23 (vinte e três) anos, até o presente momento, consoante havia
apontado o Relatório nº 022/2016 da AGE (Ref.1712749-5) […] 

Ao iniciar  a prestação dos serviços,  o  concessionário  efetua investimentos pelos
quais  não  é,  sublinhe-se,  de  plano  remunerado,  visto  que  seus  gastos  serão
amortizados  durante  a  exploração  do  serviço.  Por  isso,  quando  apresenta  sua
proposta, o concessionário deve computar não apenas sua remuneração mensal,
mas a amortização dos investimentos realizados.  E o cálculo dessa amortização
deve levar em conta o tempo da concessão. O prazo está vinculado ao montante
investido, conforme doutrina Antônio Carlos Cintra do Amaral:

O prazo  da  concessão de  serviço  público  não  pode  ser  livremente
arbitrado.  Ele  deve  resultar  de  sólidos  estudos  de  viabilidade
econômico-financeira.  Deve  ser  estabelecido  em  função  da  equação
econômica  do  contrato,  que  é  composta  de  custos,  mais  lucro,  mais
amortização de investimentos, menos receitas alternativas e acessórias.  O
prazo da concessão não deve ser superior nem inferior ao necessário
à  amortização  dos  investimentos  previstos,  considerada  a equação
econômica  do  contrato  em  sua  totalidade  (CINTRA  DO  AMARAL,
Antônio Carlos.  Comentando as licitações públicas. Rio de Janeiro: Temas
&Idéias, 2002. p. 111.) (grifos da Auditoria)

A interpretação  da  possibilidade  de  renovação  do  Contrato  por  “igual  período”
remete ao entendimento de que o possível aditamento deveria ser realizado até o
máximo de dez anos, e outra não poderia ser a interpretação da referida norma
editalícia, vez que o art. 24 da Portaria n° 774/GM-2/1997, expedida pelo Ministério
da Aeronáutica, que estabelece critérios e procedimentos para a utilização de áreas
aeroportuárias, edificadas ou não, de instalações, de equipamentos, de facilidades e
de serviços nos aeroportos, é claro ao dispor que:

Art. 24. Ressalvados os casos previstos no Art. 21, que trata da construção
de benfeitorias permanentes, os contratos ou convênios serão celebrados
com prazo máximo de 05 (cinco) anos, podendo ser renovados por igual
período, desde que prevista  tal possibilidade no edital e de acordo com a
legislação vigente.

As  concessões  de  serviços  públicos  são  contratos  de  longa  duração,
necessariamente, aprazados. Seria contrário ao interesse público que particulares
se  eternizassem  na  exploração  de  um  cometimento  público,  o  que,  na  ponta,
representaria uma alienação da coisa pública. Daí a relevância de se afirmar, desde
logo,  que  os  prazos  dos  contratos  de  concessão  devem  ser  fixados  de  forma
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motivada,  embasada por  toda uma engenharia  econômica que o agente  privado
estabelece, em seu plano de negócio, para amortizar os seus investimentos durante
aquele período. 

Essa  escolha  é  orientada  pelo  numerário  de  recebíveis  do  empreendimento,
devendo  ser  bastante  para  justificar  os  riscos  assumidos  pelos  investimentos
privados na realização de obras, na contratação de pessoal, na aquisição de bens e
na execução do serviço que lhe foi delegado.

Por outro lado, o prazo desses contratos também se apresenta relevante para o
Poder Público,  na medida em que compõe a motivação que deve integrar o ato
justificador da delegação de um cometimento público para os particulares (art. 5º da
Lei nº 8.987/1995). 

De fato, essa justificativa deverá conter as razões pelas quais, durante determinado
período de tempo, seria mais adequado – também sob um viés econômico – que o
serviço fosse financiado por usuários individualizáveis mediante tarifa, do que pelo
Tesouro, mediante receitas orçamentárias provenientes de tributos. 

A Lei nº 8.987/1995, cumprindo a função de lei geral sobre o tema, nada dispôs
sobre o limite do prazo de duração dos contratos de concessão de serviços públicos
e nem tampouco sobre o limite do número de prorrogações. Apenas previu que: (i) o
prazo deve ser determinado; (ii) deve estar previsto em edital e contrato; e (iii) as
condições de prorrogação também devem estar contratualmente previstas.

Em  primeiro  lugar,  a  opção  por  não  fixar  prazos  máximos,  nem  limite  de
prorrogações de maneira apriorística na Lei nº 8.987/1995, tem que ver com o seu
caráter nacional e transversal.

Por  força do caráter  nacional,  a Lei  preferiu  remeter  à  legislação específica dos
entes federados, conforme sua titularidade constitucional dos serviços públicos, a
disciplina para atender  à peculiaridade de cada serviço público,  delineando seus
regimes. De outro lado, o caráter transversal, abarcando qualquer serviço público de
forma abrangente, revela a abertura de espaço para que setores distintos tenham
seus regimes igualmente delineados de maneira distinta. 

Dessa  forma,  é  possível  observar  diferentes  regimes  de  prazos  e  hipóteses  de
prorrogação nas mais diversas leis setoriais dos entes federados, ou nos próprios
contratos de concessão, em caso de ausência de lei.

A segunda  razão  para  não  se  fixar  um limite  máximo  é  que  o  prazo,  e  a  sua
possibilidade de prorrogação, são importantes componentes da equação econômico-
financeira  do contrato,  direito constitucionalmente assegurado pelo art.  37,  inciso
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XXI,  e  vital  para  a  própria  viabilidade  do  projeto  concessionário,  como  se  vem
consolidando até aqui.

É com base em prazos, e suas possibilidades de prorrogação, que concedentes
estimam receitas  com outorgas  e  definem a política  tarifária,  licitantes  formulam
propostas,  concessionários  acatam  novas  obrigações  e  realizam  investimentos,
dentre outros.

Muitas vezes, aliás, é por meio da extensão de prazos de concessões que se opera
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, evitando ações indenizatórias a seu
término  e  impasses  envolvendo  a  amortização  de  bens  reversíveis.  Trata-se  de
favorecer  a  segurança  jurídica,  mantendo  as  condições  que  foram  inicialmente
sinalizadas  ao  particular  para  que  se  interessasse  e,  por  conseguinte,  viesse  a
celebrar a parceria com o Poder Público.

No  mais,  além  de  o  prazo  dever  ser  determinado  para  atender  à  sua  função
econômica  dentro  da  engenharia  contratual,  como  visto  anteriormente,  essa
previsão também confere ao concedente momentos certos para avaliar entre realizar
uma nova licitação ou prorrogar o contrato. 

Evita-se, assim, que o vínculo entre Estado e particular se eternize, sem que haja
manifesta  vantagem  ao  interesse  público  na  manutenção  da  gestão  do  serviço
público por seu concessionário. A vedação à prorrogação automática se aproxima
das razões que vedam a concessão por prazo indeterminado.

Dessa  maneira,  nota-se  que,  no  caso  das  concessões  de  infraestrutura
aeroportuária,  para  as  quais  se  prevê  apenas  a  possibilidade  de  uma  única
prorrogação, em até 5 anos, a fim de reequilibrar economicamente o contrato, o art.
6º do Decreto nº 7.624/2011, assim dispõe: 

Art.  6º O prazo de vigência será estabelecido pelo poder concedente, no
edital  e  no  contrato  de  concessão,  e  deverá  ser  compatível  com  a
amortização dos investimentos, podendo ser prorrogado uma única vez, por
até cinco anos, para fins de reequilíbrio econômico-financeiro decorrente da
efetivação  de  riscos  não  assumidos  pela  concessionária  no  contrato,
mediante ato motivado.

2.2 Da judicialização do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem
Público nº 001/2000

Em 27/10/2016, o Estado da Bahia ajuizou Ação Monitória, através da AGERBA,
alegando ser credora da SINART da importância de R$2.029.111,76 (dois milhões,
vinte e nove mil, cento e onze reais e setenta e seis centavos), em decorrência de
obrigações não adimplidas na execução do Contrato de Concessão nº 001/2000.
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O débito  da  Concessionária  teria  origem no descumprimento  da Cláusula 12 do
Edital  de  Concorrência  Nacional  nº  005/2009,  que  trata  do  reajustamento  da
remuneração mensal do Poder Concedente, segundo a qual: “Os reajustamentos
serão anuais e calculados pela variação do valor da 'Tarifa de Embarque' ocorrida no
período.”

A  importância  de  R$2.029.111,76,  objeto  de  cobrança  através  da  ação,  foi
encontrada  fazendo-se  a  compensação  das  diferenças  apuradas,  devidas  pela
SINART ao  Poder  Concedente,  que  totalizaram  R$5.209.268,88  (cinco  milhões,
duzentos e nove mil, duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e oito centavos), em
julho de 2016, com os créditos já reconhecidos em favor da mesma Concessionária.

Cumpre  destacar  que  os  conflitos  entre  a  SINART  e  a  AGERBA,  levados  ao
Judiciário, foram majoritariamente relativos a pedidos de recomposição do equilíbrio
econômico-financeiro da Concessão.

Nesse  cenário,  a  motivação  dessa  judicialização  seria  buscar  uma  espécie  de
autorização  judicial  para  a  adoção  de  entendimento  sobre  o  qual  não  havia
consenso  entre  as  equipes  técnicas  da  SINART,  da  AGERBA e  da  PGE/BA,
perseguindo-se uma possível composição sob a égide judicial.

A  SINART,  em  14/06/2021,  concordou  com  a  migração  dos  autos  que  foram
inseridos na plataforma do Processo Judicial  Eletrônico (Pje) e manifestou o seu
interesse no prosseguimento do feito,  requereu ao Juízo da 5ª Vara da Fazenda
Pública  da Comarca de Salvador  o seu saneamento nos termos do art.  357 do
Código de Processo Civil e o deferimento das provas requeridas pela embargante,
mormente  a  produção  de  provas  oral  (depoimento  pessoal  de  representante  da
autora e oitiva de testemunhas), prova documental e a realização de perícia.

Acerca  do  tema,  na  Ação  Monitória  nº  0572617-24.2016.8.05.0001,  o  Ministério
Público de Contas reputou ser de extrema importância, o fato de:

[…] as provas e informações constantes no Processo Judicial n° 0572617-
24.2016.8.05.0001  (Ação  Monitória)  poderem  conter  informações  que
impactem no juízo de mérito acerca do contrato de concessão sub examine,
haja vista que contempla os mesmos fatos presentes nos autos do Processo
Administrativo TCE/003402/2019 em apreço, especificamente no que toca
aos supostos indicativos de dano ao erário provocado pelo não reajuste das
obrigações  previstas  no  contrato,  oportunidade  em  que  será  emitido
pronunciamento  conclusivo  a  respeito  do  meritum  causae  (grifos  da
Auditoria)

Como é sabido, a utilização de prova emprestada de ações judiciais nos processos
de competência dos Tribunais de Contas é tema pacífico no âmbito  do Superior
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Tribunal de Justiça e no Tribunal de Contas da União. Desde que haja autorização
judicial para esse aproveitamento, e seja observado o contraditório e a ampla defesa
acerca de tal  prova,  é  lícita  a  utilização de prova emprestada nos processos de
competência dos Tribunais de Contas, como se depreende dos seguintes arestos:

PROCESSUAL PENAL - AGRAVO REGIMENTAL - PROVA EMPRESTADA
-  INTERESSE DA ESFERA ADMINISTRATIVA -   INCOMPETÊNCIA DO
JUÍZO CRIMINAL PARA QUALIFICAR A PROVA.

1.  Esta  Corte  atendeu ao pedido formulado pelo  Tribunal  de Contas do
Estado e do Ministério  Público Estadual,  compartilhando com os órgãos
oficiantes a prova documental produzida no inquérito policial, inclusive as
interceptações telefônicas.

2.  Cabe aos órgãos administrativos que farão uso da prova emprestada
qualificá-las  ou  desqualificá-las,  não  sendo  atribuição  do  juízo  criminal
imiscuir-se na seara administrativa.

3.  Agravo  regimental  improvido.”(STJ,  AgRg  na  Apn  536/BA,  AGRAVO
REGIMENTAL NA ÁÇÃO PENAL 2006/0258867-9, rel. Min. Eliana Calmon,
j.19/11/2008, Dje 19/03/09)

4. É lícita a utilização de prova  emprestada no processo do Tribunal, como
no caso em que se apura fraude a licitação, desde que haja autorização
judicial  para  esse  aproveitamento  e  seja  observado,  no  processo
administrativo, o contraditório e a ampla defesa acerca de tal prova.(TCU,
Informativo  de  Licitações  e  Contratos  n°  122,  Acõrdão  n°  2426/2012-
Plenário, TC-015.601/2009-0, rel. Min. André Luis de Carvalho, 5.9.2012.)

2.3 Da sustação imediata dos efeitos do Contrato

Ante  as  irregularidades  e  ilegalidades  identificadas  nos  atos  que  promoveram
sucessivas  prorrogações,  os  quais  afrontaram  as  regras  previstas  no  Edital  de
licitação, bem como infringiram as normas fixadas no art. 5º da Lei nº 8.987/1995 c/c
art. 57, §3°, da Lei n° 8.666/1993, a Auditoria entende pela declaração de sustação
do Contrato de Concessão nº 01/2000 e seus aditivos, realizando-se novos estudos
prévios  à  sua  relicitação,  utilizando-se  como  parâmetro  a  nova  modelagem
contratual para as concessões dos aeroportos nacionais adotada pela ANAC.

De acordo com as decisões nos Mandados de Segurança MS nº 26547/DF, MS nº
24510/DF e MS nº  27992/DF,  os Tribunais de Contas  podem expedir  cautelares
suspendendo contratos administrativos.

O  fundamento  jurídico  utilizado  pelo  Supremo  Tribunal  Federal  (STF)  para  tal
conclusão é o exercício do poder geral de cautela que o TCU deve possuir, a fim de
garantir  o  resultado útil  do  provimento  final  de  sua atuação (teoria  dos poderes
implícitos). 
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Confira-se, nesse sentido, importante trecho da decisão prolatada no MS nº 26547,
em  que  se  reconheceu  a  competência  do  TCU  de  suspender  cautelarmente  a
execução de um contrato administrativo em andamento:

Entendo, por isso mesmo, que o poder cautelar  também compõe a esfera
de  atribuições  institucionais  do  Tribunal  de  Contas,  pois  se  acha
instrumentalmente vocacionado a tornar efetivo o exercício, por essa Alta
Corte, das múltiplas e relevantes competências que lhe foram diretamente
outorgadas pelo próprio texto da Constituição da República. Isso significa
que a atribuição de poderes explícitos, ao Tribunal de Contas, tais como
enunciados  no  art.71  da  Lei  Fundamental  da  República,  supõe  que  se
reconheça,  a  essa  Corte,  ainda  que  por  implicitude,  a  possibilidade  de
conceder provimentos cautelares vocacionados a conferir real efetividade às
suas deliberações finais, permitindo, assim, que se neutralizem situações de
lesividade, atual ou iminente, ao erário. Na realidade, o exercício do poder
de cautela, pelo Tribunal de Contas, destina-se a garantir a própria utilidade
da  deliberação  final  a  ser  por  ele  tomada,  em  ordem  a  impedir  que  o
eventual  retardamento  na  apreciação  do  mérito  da  questão  suscitada
culmine por afetar, comprometer e frustrar o resultado definitivo do exame
da controvérsia. (DJ, p.33, 29maio 2007)

Muito  interessante  notar  que,  nesse  caso,  o  Supremo  compreendeu  ser  o  TCU
competente  para  determinar  ao  administrador  público  a  anulação  de  contrato
administrativo e, para garantir a utilidade desse possível provimento final, se valer de
medida  cautelar  para  determinar  ao  mesmo  administrador  que  procedesse  à
suspensão da execução do contrato. Ademais, o STF reconheceu nos autos que a
decisão do TCU não teria mero caráter de simples recomendação, mas traduziria
determinação, revelando caráter impositivo.

Não  obstante,  conforme  aqui  compreendido,  o  Tribunal  de  Contas  pode  (i)
recomendar ao gestor público que suspenda, rescinda e anule contratos, bem como,
caso  não  haja  o  atendimento  dessa  recomendação,  (ii)  tem  o  poder-dever  de
comunicar  tal  fato  à  Assembleia  Legislativa,  para  que  esse  decida,  podendo,
igualmente, (iii) representar aos Poderes competentes para que adotem as medidas
compreendidas como necessárias à supressão da ilegalidade apontada na auditoria
da Corte de Contas.

A Constituição de 1988 atribuiu aos Tribunais de Contas a fiscalização de atos e
contratos  públicos.  Diante  de  potencial  ilegalidade,  devem  conferir  prazo  à
administração para sua correção. Se não forem atendidos, no caso de ato, podem
determinar a sustação. Mas, para contratos, a ordem de suspensão cabe ao Poder
Legislativo (art. 71, IX, X e §§1º e 2º). 

A lógica constitucional é que a decisão sobre a interrupção de contratos, devido ao
potencial  impacto sobre interesses gerais, deve levar em conta outros elementos
para além do juízo técnico de regularidade próprio dos Tribunais de Contas.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

É por isso que, no âmbito federal, o Congresso Nacional já estabeleceu em leis de
diretrizes orçamentárias que sua decisão sobre sustação de contratos impugnados
pelo Tribunal de Contas considerará aspectos como “impactos econômicos” e “riscos
sociais”, “decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do empreendimento”.

2.4 Da necessária instauração de Tomada de Contas Especial 

A Tomada de Contas Especial (TdeCE) constitui-se em um instrumento de controle
administrativo que visa a sanar os eventuais danos ao erário, provenientes do mau
uso dos recursos públicos, sendo a mesma uma medida de exceção, ou seja, só
deverá ser utilizada nas situações especificamente previstas na legislação, quando
não  for  possível  sanar  o  dano  por  outros  meios  à  disposição  do  administrador
público.  Contudo,  ressalte-se  o  caráter  subsidiário  em  relação  aos  demais
instrumentos administrativos. Dessa forma, vale enfatizar que o objetivo da TdeCE é
a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis e a quantificação dos danos,
sendo de interesse da Administração que sejam sanadas as irregularidades antes
que o mesmo seja encaminhado ao Tribunal de Contas para julgamento.  A Carta
Magna de 1988 determina a prestação de contas em relação ao dinheiro público (art.
70, parágrafo único).

Ao administrador público incumbe a vigilância e o zelo na condução dos negócios
públicos, cabendo-lhe a adoção de medidas que objetivem o pronto ressarcimento
dos  danos  causados  ao  erário,  visando  sempre  pautar-se  pelos  princípios  da
Administração Pública. O gestor responsável por essa obrigação tem o dever de
prestar  contas  dos  recursos  recebidos,  caso  contrário  será  penalizado  com  a
competente  instauração  da  TdeCE,  observando  os  princípios  da  Administração
Pública. 

Dessa forma, faz-se necessário aprofundar a responsabilização civil decorrente de
dano causado aos cofres públicos estaduais e ao seu regime de reparação aos
cofres públicos. 

Após a apuração e as tentativas de solucionar o motivo que resultou na instauração,
o processo é encaminhado ao Tribunal de Contas do Estado, uma vez que cabe
àquela Corte o julgamento das contas,  conforme previsão constitucional,  visando
apurar irregularidades ao erário com a indicação dos responsáveis e as punições
cabíveis.
 
O  art.  2º  da  Instrução  Normativa  TCU  nº  71/2012  e  o  art.  82  da  Portaria
Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011 definem a TdeCE: 
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Gerência 1B

Instrução Normativa TCU nº 71/2012 
Tomada  de  Contas  Especial  é  um processo  administrativo  devidamente
formalizado, com rito próprio, para apurar responsabilidade por ocorrência
de  dano  à  administração  pública  federal,  com  apuração  de  fatos,
quantificação do dano, identificação dos responsáveis e obter o respectivo
ressarcimento. 

Portaria Interministerial MPOG/MF/CGU nº 507/2011
A Tomada de Contas  Especial  é  um processo devidamente  formalizado,
dotado  de  rito  próprio,  que  objetiva  apurar  os  fatos,  identificar  os
responsáveis  e  quantificar  o  dano  causado  ao  erário,  visando  ao  seu
imediato ressarcimento. 

Vale ressaltar que, segundo o STF, a TdeCE é uma medida que protege a coisa
pública: 

A  tomada  de  contas  especial  não  consubstancia  procedimento
administrativo  disciplinar.  Tem  por  escopo  a  defesa  da  coisa  pública,
buscando  o  ressarcimento  do  dano  causado  ao  erário.  Precedente  (MS
25.880, Rel. Min. Eros Grau, julgamento em 7-2-2007, Plenário, DJ de 16-3-
2007). 

Cabe salientar que, para Jacoby, o objetivo da TdeCE é identificar o dano causado
ao erário, certificando a regularidade das contas, como se segue: 

O objetivo da TCE é apurar responsabilidade por omissão ou irregularidade
no dever  de  prestar  contas  ou  por  dano causado ao  erário;  certificar  a
regularidade  ou  irregularidade  das  contas  e  identificar,  no  âmbito  da
Administração  Pública,  lato  sensu,  o  agente  público  responsável  por:
omissão no dever de prestar contas; prestação de contas de forma irregular;
dano causado ao erário. 

Conforme destacado pelo MPC no seu multicitado Parecer:

Diante de todas razões expostas, entende este Ministério Público de Contas
que o Contrato de Concessão nº 01/2000 deve ser  declarado ilegal, ante
as  irregularidades e  ilegalidades identificadas nos  atos  que  promoveram
sucessivas prorrogações, os quais afrontam as regras previstas no edital de
licitação,  bem  como  infringem  as  normas  fixadas  no  art.  5º  da  Lei  nº
8.987/1995 c/c art. 57, §3°, da Lei n° 8.666/1993. 

Por fim, é de se anotar que, consoante indicado acima, as irregularidades e
ilegalidades perpetradas durante a execução do Contrato de Concessão nº
01/2000 provocaram danos ao erário que demandam, ao nosso juízo, que
essa egrégia Câmara  determine a instauração de Tomada de Contas,
com fundamento no art. 5º, V, do Regimento Interno do TCE/Ba, para que
garanta o exercício das competências constitucionais previstas no art. 70,
parágrafo único, c/c art. 71, II, da Constituição Federal de 1988, destinadas
aos órgãos de controle externo.
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

Importa  ressaltar  que,  embora  tenha  sido  notificado  (Ref.2306273),  o  Diretor
Executivo  da  AGERBA,  Sr.  Carlos  Henrique  de  Azevedo  Martins,  optou  por
permanecer silente diante das irregularidades evidenciadas pela Auditoria Geral do
Estado, no seu Relatório de Auditoria nº 022/2016, e destacadas na instrução inicial
realizada por esta Coordenadoria.

A SINART,  responsável  pela  prestação  do  serviço  público  de  administração  e
exploração comercial do citado Aeroporto, por seu turno, manifestou-se por meio dos
documentos devidamente juntados aos autos (Refs.2355658; 2355660 a 2355684).

Pelas razões já expostas, referentes à incompletude do processo, à ausência de
documentação  apta  a  justificar  as  sucessivas  prorrogações  de  prazo,  da
irregularidade  do  Contrato  e  seus  aditivos  e  pelos  indícios  de  desequilíbrio
econômico-financeiro da Concessão,  em desfavor  do erário  estadual,  bem assim
pela judicialização da questão, a Auditoria sustenta a necessidade da Tomada de
Contas Especial do Contrato, que, uma vez concluída, deve ser remetida ao Tribunal
de Contas do Estado para a emissão de parecer conclusivo.

3 CONCLUSÃO

Por  todo  o  exposto,  à  luz  dos  princípios  da  legalidade,  da  economicidade,  da
publicidade  e  da  supremacia  do  interesse  público,  a  Auditoria  conclui  pela
ilegalidade do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público nº
01/2000 e respectivos termos aditivos, ratificando os opinativos do Ministério Público
de Contas e da Assessoria Técnico Jurídica deste TCE/BA.

Assim,  a  Auditoria  sugere  expedição  das  seguintes  determinações ao  Diretor
Executivo da AGERBA:

• abster-se de prorrogar novamente o Contrato de Concessão nº 01/2000,
considerando  a  competência  prevista  no  art.  17,  inciso  I,  alínea  ‘a’,  do
Decreto Estadual nº 7.426/1998 (Regimento Interno da AGERBA);

• instaurar Tomada de Contas, com fundamento no art. 20 da Lei Orgânica c/c
art. 5º, inciso V, do Regimento Interno, ambos do TCE/BA, para que sejam:
apurados os fatos;  quantificado o dano;  identificados os responsáveis;  e,
então, garantido o ressarcimento ao erário estadual  dos danos causados
pelas  irregularidades  perpetradas  durante  a  vigência  do  Contrato  de
Concessão nº 01/2000; e

• proceder  à  recomposição  dos  processos  atinentes  ao  Contrato  de
Concessão nº 01/2000, desde a sua origem, providenciando a digitalização
dos  mesmos,  conforme  estabelecido  no  art.  4º,  inciso  III,  do  Decreto
Estadual nº 9.154, de 01/08/2019.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002
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1ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência 1B

E adicionalmente, recomenda-se realizar os estudos necessários à deflagração de
procedimento licitatório para a exploração comercial do Aeroporto de Porto Seguro,
utilizando como parâmetro a nova modelagem contratual para as concessões dos
aeroportos nacionais adotada pela ANAC. 

Por  fim,  a  Auditoria  sugere  encaminhamento  de  cópia  dos  autos  à  Comissão
Permanente  de  Infraestrutura,  Desenvolvimento  Econômico  e  Turismo  da
Assembleia Legislativa da Bahia para conhecimento e adoção de providências que
julgar cabíveis.

Salvador, 28 de outubro de 2021.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
Avenida 4, nº 495, Plataforma V, CAB, Salvador/BA, CEP 41.475-002
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Este documento foi assinado eletronicamente por:

Adna Barbosa Gomes Issa
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/10/2021

Kleber Miranda Morgado
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/10/2021

Jucival Santana de Souza
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/10/2021

Vinicius Curi de Souza
Gerente de Auditoria - Assinado em 28/10/2021
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Coordenador de Controle Externo - Assinado em 28/10/2021
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA - AGERBA
COORDENAÇÃO DE CONTROLE INTERNO - AGERBA/DE/GAB/CCI

PROCESSO: 081.2164.2021.0005648-04
OBJETO: NOTIFICAÇÃO TCE Nº 003245/2021 - Processo TCE/003402/2019
ÓRGÃO
INTERESSADO: DE

DESPACHO

 

Prezado Diretor, 
 
Versam os autos sobre a NOTIFICAÇÃO nº 003245/2021 (00040630318) - 
Processo TCE/003402/2019 que analisa o atendimento à determinação contida no
bojo da Resolução 110/2018, em face do Contrato de Concessão 01/2000 (e demais
termos aditivos), cujo objeto é a exploração comercial do Aeroporto de Porto Seguro.
Além disso, em cumprimento à decisão proferida no bojo do Processo
TCE/005012/2017, a 1ª CCE procedeu ao destaque do Contrato nº 01/2000 e termos
aditivos, cuja análise segue ao ID 00040710709.
 
Pois bem. À Resolução nº 110/2018, dentre outros, o TCE determinou o destaque do
Contrato de Concessão nº 01/2000 (e demais termos aditivos); o acompanhamento
do cumprimento das recomendações propostas pela Auditoria-geral do Estado no
Relatório nº 22/2016; a apuração da determinação contida na Resolução nº 22/2016
do Tribunal Pleno relativa à quantificação do dano causado ao erário pela demolição
do Terminal Rodoviário de Conceição da Feira; e multa no importe de R$ 3.000,00 ao
Sr. Eduardo Harold Mesquita Pessoa.
 
Diante disso, cumprindo as diligências determinadas à referida Resolução, a 1ª
CCE pontuou que (00040710709):
 

- Em que pese a AGERBA tenha disponibilizado os processos relativos ao Edital
de Concorrência nº 005/2000, seus anexos (inteiro teor do processo
administrativo DERBA nº 2918/1999) e os processos administrativos que
justificaram os termos aditivos, "os referidos processos encontram-se
incompletos e formalizados em dissonância com as rotinas para a guarda e
administração eficiente do acervo documental". além disso, o TCE a vigência do
Decreto Estadual nº 19.154, de 01/08/2019, no qual há a obrigatoriedade de
digitalização e arquivamento eletrônico dos instrumentos relativos a contratos,
convênios, parcerias e outros ajustes nos quais a Administração Pública Estadual
seja parte. 
- Ao analisar o prazo da Concessão, o TCE pontua o descumprimento de normas
e condições do edital, uma vez que este previa o prazo 5 (cinco) anos à
Concessão, ao passo que o Contrato nº 001/00, contraposição à norma editalícia,
estipula que o prazo é contraposição à norma editalícia. 
Sendo assim, o TCE entende que constitui irregularidade as sucessivas
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Sendo assim, o TCE entende que constitui irregularidade as sucessivas
prorrogações do prazo de vigência, dilatando a vigência total do ajuste por 23
(vinte e três) anos. 
- Prosseguindo, o TCE destacou o ajuizou Ação Monitória, através da AGERBA,
sobº 0572617-24.2016.8.05.0001, no qual o Estado da Bahia pugna pelo
pagamento de R$2.029.111,76 relacionado às obrigações não adimplidas na
execução do Contrato de Concessão nº 001/2000.
-  Considerando as irregularidades e ilegalidades identificadas nos atos que
promoveram sucessivas prorrogações, o TCE entende que há afronta às regras
previstas no Edital de licitação, e ao art. 5º da Lei nº 8.987/1995 c/c art. 57, §3°,
da Lei n° 8.666/1993, assim opina pela declaração de sustação do Contrato de
Concessão nº 01/2000 e seus aditivos. 
 - Ao final, o TCE sustenta a necessidade da Tomada de Contas Especial do
Contrato, que, uma vez concluída, deve ser remetida ao Tribunal de Contas do
Estado para a emissão de parecer conclusivo.
- E adicionalmente, recomenda-se realizar os estudos necessários à deflagração
de procedimento licitatório para a exploração comercial do Aeroporto de Porto
Seguro, utilizando como parâmetro a nova modelagem contratual para as
concessões dos aeroportos nacionais adotada pela ANAC.

 
Em face das determinações e análises realizadas pelo TCE/BA, no tocante ao trabalho
desenvolvido pela CCI/AGERBA cabe pontuar que:
 
- No tocante à ausência de descumprimento ao Decreto Estadual nº 19.154/2019,
esta CCI informa a COMUNICAÇÃO INTERNA Nº 31/2019 (9821822), nos autos de
081.10453.2019.0000208-02, no qual a CCI deu ciência do conteúdo, forma, matéria
e prazos ao setor responsável pela Gestão de Contratos, bem como recomendou a
adoção das medidas necessárias ao seu integral cumprimento;
- Em relação à tomada de Contas do Terminal de Conceição da Feira, cabe informar
que, recentemente, a AGERBA prestou informações atualizadas ao TCE
(00039273315); 
- No mais, no tocante ao Relatório AGE nº 22/2016 (00040769755), informa-se que,
no ano de 2018, a CCI procedeu o acompanhamento junto ao Núcleo de Terminais,
sendo elaborada a Planilha de Monitoramento (00040769574) e expedida a Cl N°
16/18 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE (00040769662), pelo Núcleo de Terminais, com as
informações e ações relacionadas ao Relatório AGE nº 22/2016.

 
Sendo assim, encaminho os autos com as informações a serem prestadas por esta
CCI. 
 
 
Cordialmente, 
 
Mariana Cruz 
CCI/AGERBA 
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Documento assinado eletronicamente por Mariana Cruz Da Silva,
Especialista em Regulação, em 22/12/2021, às 10:45, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040727453 e o código CRC D6E02101.

Referência: Processo nº 081.2164.2021.0005648-
04 SEI nº 00040727453
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https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

RELATÓRIO DE AUDITORIA N° 22/16

ÓRGÃO: Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia,
Transportes e Comunicação da Bahia (Agerba)

VINCULAÇAO: Secretaria de Infraestrutura (Seinfra)

Salvador, janeiro de 2017

Relatório AGE 22/2016 (00040769755)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 28

Ref.2762095-28

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



r

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ÍNDICE

I. INTRODUÇÃO 03

II. METODOLOGIA 04

III. SUMÁRIO EXECUTIVO 05

IV. CONSIDERAÇÕES INICIAIS 07

V. RESULTADO DOS EXAMES 10

V. CONCLUSÃO 41

16_22_rel_agerba_seinfra_aeroportoportoseguro_versao_final
2/41

Relatório AGE 22/2016 (00040769755)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 29

Ref.2762095-29

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

I. INTRODUÇÃO

A Auditoria Geral do Estado desenvolveu trabalhos de auditoria, conforme Ordem de
Serviço AGE n° 12/2016, na Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos
de Energia, Transportes e Comunicação da Bahia (Agerba), órgão vinculado à
Secretaria de Infraestrutura do Estado da Bahia (Seinfra). Este trabalho foi realizado
em atendimento ao pedido da Seinfra, mediante Ofício Gasec n° 85/2016, de
17/03/2016, e teve como escopo a concessão remunerada do uso do bem público
nos termos do Contrato de Concessão n° 01/00, firmado entre o então Departamento
de Infraestrutura do Estado da Bahia (Derba) e a Sociedade Nacional de Apoio
Rodoviário e Turístico Ltda. (Sinart), sub-rogado à Agerba mediante termo de n°
06/02, cujo objeto foi a exploração comercial do Aeroporto de Porto Seguro.

Os exames, efetuados de acordo com os procedimentos usuais de auditoria
aplicáveis aos órgãos governamentais, foram desenvolvidos na Agerba e no
Aeroporto de Porto Seguro e constituíram-se de verificação documental, inspeção
física, entrevistas e conferências de cálculo.

Na realização dos trabalhos, foram atendidas as normas de auditoria da AGE,
aprovadas através Portaria Sefaz n.° 412, de 21/11/2006.

A versão preliminar do correspondente relatório foi enviada ao Diretor Executivo da
Agerba, Sr. Eduardo Harold Mesquita Pessoa, por meio do Ofício AGE n°. 458/2016,
de 07/11/2016, para que fossem apresentadas as considerações acerca do
resultado dos exames. Até a presente data, a Agerba não apresentou resposta às
nossas constatações. Dessa forma, consideramos encerrado o processo auditorial.

Os resultados dos exames contidos neste Relatório englobam os achados de
auditoria e estão acompanhados das recomendações julgadas necessárias.
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II. METODOLOGIA

A metodologia adotada nos trabalhos consistiu em:

1) análise do edital da licitação, do contrato de concessão e dos termos aditivos
pactuados;

2) análise dos processos administrativos: 901.2015/020594, 901.2014/008107,
901.2014/006669, 901.2015/000119, 901.2015/023239, 901.2015/014559 e
901.2015/023037074;

3) levantamento dos pagamentos de outorga realizados pela concessionária;

4) análise dos contratos entre a Sinart e as locatárias de áreas no Aeroporto de
Porto Seguro;

5) visita ao aeroporto de Porto de Seguro, com realização de entrevistas com
representantes da Sinart;

6) levantamento de informações relativas às recentes concessões de exploração
de aeroportos promovidas pela Anac;

7) levantamento das estatísticas de vôos acompanhados e divulgados pela Anac;

8) levantamento no sistema Mirante do TCE-BA dos pagamentos realizados pelo
Derba, cujo objeto está vinculado às obras no Aeroporto de Porto Seguro;

9) avaliação dos estudos sobre a gestão do Aeroporto de Porto Seguro, elaborados,
em cooperação, pela Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República e
o Laboratório de Transportes e Logística da Universidade Federal de Santa
Catarina.
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III. SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Desequilíbrio econômico-financeiro no contrato de concessão

As sucessivas prorrogações da concessão, sem a adequada reavaliação econômica
da exploração do aeroporto, a inadequação do índice de reajuste adotado e as
fragilidades no acompanhamento e fiscalização levaram ao desequilíbrio do
contrato, com perdas para o Estado da Bahia.

2. Fragilidades no contrato de concessão

O contrato de concessão do aeroporto, celebrado em 2000, não especifica
adequadamente a qualidade dos serviços a serem oferecidos, dificultando a
fiscalização e apresenta inconsistências com o edital da licitação que lhe deu
origem.

3. Prorrogações irregulares do contrato

O Contrato foi irregularmente prorrogado em três oportunidades, tendo o prazo de
execução sido elevado de cinco para 23 anos.

O primeiro aditivo teve a finalidade de reequilibrá-lo econômica e financeiramente,
entretanto os elementos que fundamentaram o desequilíbrio não foram
comprovados pela auditoria.

Por intermédio do terceiro termo aditivo, o contrato foi prorrogado em prazo superior
ao permitido, em desacordo com o que consta no edital da licitação e sem a
demonstração do efetivo interesse público.

O contrato voltou a ser prorrogado, com vistas à recomposição de equilíbrio
econômico-financeiro, por meio do quarto termo aditivo. Ocorreram as seguintes
irregularidades centrais: a prorrogação do prazo do contrato para fevereiro de 2023
foi irregular, pois o convênio que delegou a exploração do aeroporto da União para o
Estado da Bahia expira em 2020; fragilidades nos estudos apresentados para
justificar o reequilíbrio do contrato com 10 anos de prorrogação.

4. Custo com melhorias do aeroporto indevidamente repassado ao Estado

Despesas com melhorias no Aeroporto de Porto Seguro, de responsabilidade
contratual da concessionária, foram indevidamente repassadas para o Estado por
meio do segundo termo aditivo.
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5. Não reajustamento do contrato, com prejuízo para o Erário

Ao longo da execução do contrato, até fevereiro de 2014, a outorga a ser paga
mensalmente pela concessionária não sofreu o devido reajuste. Além de constituir-
se em ilegalidade o não reajustamento dos contratos, não se identificou motivação
para a não aplicação do reajuste na outorga.

6. Indícios de irregularidades em obras realizadas pelo Derba

Materiais de obra de alto valor, em avançado estágio de degradação, foram
encontrados no perímetro do aeroporto. Foi relatado tratar-se de resto de obra
pertencente ao Derba. Além da constatação do prejuízo, a evidência do material
perdido torna necessária a apuração da regularidade da execução da obra no
aeroporto pelo Derba.

7. Indícios de gestão inadequada do aeroporto

A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República em conjunto com o
Laboratório de Transportes e Logística da Universidade Federal de Santa Catarina
realizou estudos e emitiram relatório apontando deficiências na gestão do Aeroporto
de Porto Seguro. Além disto, esta auditoria verificou em visita realizada, que o pátio
de aeronaves do aeroporto está com utilização restrita em função de desgaste na
pavimentação.

Qn
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IV. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

O contrato de concessão remunerada de uso de bem público, de n° 001/2000, objeto
desta auditoria, foi firmado em 02/02/2000, entre o Departamento de Infraestrutura
do Estado da Bahia (Derba) e a Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico
(Sinart).Está submetido às condições definidas no edital da Concorrência Nacional
de n° 005/1999.

O referido contrato foi sub-rogado para a Agerba em 29/05/2002 por intermédio do
Termo de n° 006/2002. A sub-rogação passou a produzir efeitos administrativos e
financeiros a partir de 01/06/2002. A atividade de fiscalização do terminal aeroviário
de Porto Seguro, dentre outras, passou a ser exercida pela Agerba.

O objeto do contrato é a prestação de serviços públicos consistentes na
manutenção, administração, operação e exploração comercial do Aeroporto de Porto
Seguro. Originalmente, o contrato teve o prazo de cinco anos, podendo ser
prorrogado por acordo entre as partes e diante de interesse público plenamente
justificável.

O valor global original do contrato foi de R$ 2.459.372,40, sendo R$ 1.229.686,20
pagos na assinatura do contrato e o saldo em parcelas mensais de R$ 20.494,77
pagáveis até o 5o dia subsequente ao mês vencido. Muito embora o contrato não
estabeleça o índice de reajuste, o edital da licitação define a tarifa de embarque para
cumprir tal finalidade.

Esta auditoria apurou que o contrato de concessão sofreu alguns aditivos que
elevaram o prazo da concessão em 18 anos sem alteração no valor mensal da
outorga, condição que também é objeto de análise neste trabalho. O valor da
outorga mensal atual paga pela concessionária é de R$ 110.195,26, resultado da
aplicação da alteração verificada no período, para a tarifa de embarque, sobre o
valor da outorga mensal originalmente contratado.

O movimento de pouso e embarque no Aeroporto de Porto Seguro, no primeiro
semestre, foi apresentado a esta auditoria pelo representante da Sinart. O
movimento de embarque da Aviação Geral não constou nessa estatística.

Pousos 2016 (jan - Jun )

AVIAÇÃO DOMÉSTICO INTERNACIONAL TOTAL

Aviação Regular 3.296 77 3.373

Aviação Geral 1.199 11 1.210

Total 4.495 88 4.583

Fonte: Sinart
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Embarques 2016 (jan - jun)

AVIAÇÃO DOMÉSTICO INTERNACIONAL TOTAL

Aviação Regular 392.286 9.311 401.597

Fonte: Sinart

Para a realização deste trabalho, esta auditoria buscou avaliar as concessões de
aeroportos realizados pela Agência Nacional de Aviação Civil para poder avaliar com
mais propriedade o contrato objeto deste relatório.

A partir de 2011, face à crescente demanda pelo transporte aéreo e com vistas a
acelerar os investimentos no segmento de aeroportos, a União, por intermédio da
Anac, iniciou um programa de concessão de aeroportos administrados pela Infraero
para a iniciativa privada. O objeto destas concessões foi a expansão, manutenção e
exploração dos aeroportos. A seguir, apresenta-se tabela com os primeiros
aeroportos concedidos.

Concessões de aeroportos Anac

AEROPORTO
CONCESSI

ONÁRIA
DATA

CONTRATO
OBJETO PRAZO

OUTORGA

ANUAL

FIXA (R$)

RECEITA TOTAL

(ESTIMATIVA
ANAC)

RELAÇÃO
OUTORGA/

RECEITA

TOTAL

São Gonçalo
do Amarante

(Natal - RN)
Inframérica 28/11/2011

Construção
parcial,

manutenção e
exploração

25

anos
6,8 milhões 650 milhões 26%

Brasília Inframérica 14/06/2012

Expansão,
manutenção e

exploração

25

anos
180 milhões 5 bilhões 90%

Guarulhos GRU Airport 14/06/2012

Expansão,
manutenção e

exploração

20

anos
810 milhões 17 bilhões 95%

Viracopos
Aeroportos

Brasil Viracopos
14/06/2012

Expansão,
manutenção e

exploração

30

anos
127 milhões 13 bilhões 29%

Confins BH Airport 07/04/2014

Expansão,
manutenção e

exploração

30

anos
60 milhões 5 bilhões 36%

Galeão Riogaleão 02/04/2014

Expansão,
manutenção e

exploração

25

anos
760 milhões 13 bilhões 146%

Fonte: Site - http://www.anac.gov.br/assuntos/paginas-tematicas/concessoes

Cabe salientar que todos os contratos acima partem de um Plano de Exploração
Aeroportuária (PEA) onde constam as obrigações e condições de exploração dos
aeroportos e a definição dos indicadores de qualidade de serviços exigidos pela
Anac.

Deve-se ter em conta que a expansão exigida nos contratos acima apresentados,
exigiu investimentos das concessionárias, acima dos R$ 480 milhões, caso do
aeroporto de São Gonçalo do Amarante. Atingiu cifras superiores a R$ 2 bilhões
investidos pela concessionária Riogaleão. Ressalte-se que todos os contratos
citados limitam a prorrogação do prazo em cinco anos. r—-.
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Buscou-se neste trabalho de auditoria uma referência para avaliação da concessão
do Aeroporto de Porto Seguro. Para esta finalidade, a concessão do aeroporto de
São Gonçalo do Amarante em Natal-RN foi o melhor paradigma, dentre as
concessões elencadas. A estatística disponível no site da Anac informa que entre
janeiro e maio de 2016, foram realizados 355 mil embarques pagos no Aeroporto de
Porto Seguro e 485 mil no aeroporto de São Gonçalo do Amarante, ou seja, 36% a
mais.

A outorga total paga pela Sinart no exercício de 2011 foi de R$ 491.874,48,
conforme documentação apresentada pela Agerba. Representa 7,2% do valor da
outorga anual contratada pela Anac em 2011, na concessão do aeroporto de
Amarante, que foi de R$ 6,8 milhões. Desta forma, torna-se importante que a Agerba
aprofunde a análise do valor da outorga, considerando as receitas previstas e
tomando como referência outros processos de concessão da Anac.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

V. RESULTADO DOS EXAMES

O contrato de concessão do Aeroporto de Porto Seguro, de n° 01/2000, celebrado
entre o Derba e a Sinart, embasado na Concorrência Nacional de n° 05/1999, foi
avaliado por esta auditoria em conjunto com os termos aditivos posteriormente
pactuados.

Neste trabalho de auditoria, buscou-se focar e analisar os aspectos econômicos da
concessão. Verificou-se que os instrumentos, edital de licitação e contrato,
produzidos entre 1999 e 2000, não foram adequadamente estabelecidos. Não
conduziu ao necessário e indispensável proveito econômico do Estado. Face às
fragilidades do contrato e aos sucessivos aditivos celebrados, avaliados na
seqüência deste relatório, tornou-se a concessão economicamente desequilibrada.

Os pontos a seguir apresentam as não conformidades verificadas nos trabalhos de
auditoria.

1. Desequilíbrio econômico-financeiro no contrato de concessão

A Medida Provisória de n° 551, de 22/11/2011, que foi convertida na Lei n°
12.648/12, reduziu o valor do Adicional de Tarifa Aeroportuária (Ataero)1 sobre a
tarifa de embarque de 50% para 35,9%. Entretanto, não se verificou a
correspondente redução da tarifa em si. Sendo assim, a redução do Ataero foi
incorporada ao valor da tarifa pertencente aos aeroportos e resultou em acréscimo
de 14,1% na receita com tarifa de embarque.

Este acréscimo de receita ocorreu a partir de janeiro de 2012 e afetou positiva e
significativamente a receita da concessionária, mas não repercutiu no valor da
outorga da concessão. Esta situação gerou um desequilíbrio econômico-financeiro
no contrato, que deve ser revisto, de modo a se corrigir essas distorções.

O desequilíbrio econômico e financeiro do contrato não está restrito à incorporação
de parte do Ataero na receita do aeroporto. Para uma melhor compreensão da
necessidade de ajustes, é importante uma análise comparativa entre o Aeroporto de
Porto Seguro e outro aeroporto concedido. Dentre as recentes concessões
promovidas pela Anac, o aeroporto de Natal-RN é aquele que tem apresentado
movimentação de passageiro mais próximo da realidade de Porto Seguro.

Esta auditoria levantou o movimento do aeroporto Augusto Severo, em Natal-RN, no
período de 2000 até 2013 e o movimento do aeroporto de São Gonçalo do
Amarante, que o sucedeu, nos anos de 2014 e 2015.

O Ataero foi criado pela Lei n° 7.920, de 12 de dezembro de 1989, trata-se de adicional sobre a tarifa
aeroportuária e destina-se ao Fundo Nacional de Aviação Civil (Fnac), devendo ser aplicado em melhoramentos,
reaparelhamento, reforma, expansão e depreciação de instalações aeroportuárias.

16_22_rel_agerba_seinfra_aeroportoportoseguro_versao_fina
10/41

Relatório AGE 22/2016 (00040769755)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 37

Ref.2762095-37

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

As tabelas apresentadas a seguir apresentam dados estatísticos extraídos do site
http://vwvw.anac.gov.br/assuntos/dados-e-estatisticas/dados-estatisticos/dados-estatisticos.

Embarque de passageiros pagos

ANO
PORTO

SEGURO
NATAL-RN DIFERENÇA

2000 280.396 403.443 44%

2001 267.234 432.697 62%

2002 210.295 374.169 78%

2003 230.277 349.830 52%

2004 309.015 432.327 40%

2005 358.344 516.906 44%

2006 415.675 610.144 47%

2007 419.759 704.436 68%

2008 386.869 738.973 91%

2009 421.715 902.321 114%

2010 529.692 1.152.098 118%

2011 575.808 1.238.439 115%

2012 598.040 1.275.769 113%

2013 648.637 1.184.408 83%

2014* 747.410 1.213.792 62%

2015* 719.150 1.269.936 77%

TOTAL 7.118.316 12.799.688 80%

Fonte :Anac

'Aeroporto São Gonçalo do Amarante

Decolagens

ANO PORTO SEGURO NATAL-RN DIFERENÇA

2000 6.502 10.634 64%

2001 11.193 11.811 6%

2002 5.620 7.534 34%

2003 5.186 5.774 11%

2004 5.793 6.397 10%

2005 5.969 6.866 15%

2006 6.468 6.915 7%

2007 6.047 7.352 22%

2008 5.925 7.318 24%

2009 5.873 8.894 51%

2010 6.652 11.265 69%

2011 7.176 12.127 69%

2012 7.518 11.387 51%

2013 7.359 9.919 35%

2014* 8.089 10.603 31%
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SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ANO PORTO SEGURO NATAL-RN DIFERENÇA

2015* 8.024 10.250 28%

TOTAL 109.394 145.046 33%

Fonte : ANAC

* Aeroporto São Gonçalo do Amarante

Como demonstrado nas tabelas acima, a quantidade média de embarques,
domésticos e internacionais, realizados em Natal foi 80% superior ao de Porto
Seguro. Já a quantidade média de decolagens no mesmo período foi 33% superior
em Natal. Essa diferença é ligeiramente reduzida nos anos de 2014 e 2015, quando
passa a operar o aeroporto de Amarante, sob a gestão da concessionária
Inframérica.

A seguir apresenta-se a disponibilidade de serviços nos aeroportos em análise, de
acordo com divulgação nos respectivos sites na internet.

Aeroporto São Gonçalo do Amarante

LOCADORAS DE

VEÍCULOS
ALIMENTAÇÃO LOJAS

Avis Bob's Aerotur 24 Horas Turismo

Localiza Espaço Árabe Dufry Shopping DufryDutyFree

Serra Dourada Pizza Hut Hudson Global Exchange

Hertz Subway Luck Receptivo Hudson News

Movida Casa do Pão de Queijo Potiguar Turismo Cvc Natal Transfer

Unidas Menina Bonita TruestarSecure Bag P&P Turismo

- Salosino Vip Pipa Transfer Van Service

-
-

Whel Tour -

Fonte:http://www.natal.aero

LOCADORAS

DE VEÍCULOS
ALIMENTAÇÃO LOJAS

Avis Restaurante Itália Grill Chilli Beans

Localiza GelateriaFior De Latte Ehven Pedras

Locacity Subway Amuletos Da Bahia

Porto Seguro Restaurante Panela Brasil Miscelânea Presentes

Canabrava Quiosque Do Acarajé Da Bahia Urs

Unidas Lanchonete Ice Cream -

Hertz Lanchonete Rei Do Pão De Queijo -

-
Sorveteria CandyStore -

-

Lanchonete Cantinho Da Baiana Tia Rê -

Fonte: http://www.aeroportoseguro.com.br/servicos.html
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Percebe-se que os serviços oferecidos nos aeroportos não são significativamente
diferentes em quantidade e variedade.

Torna-se imprescindível uma ressalva. Verificou-se por meio dos respectivos sites
que no aeroporto de Amarante existe um significativo movimento de carga, o que
não acontece em Porto Seguro. A Inframérica construiu um terminal de cargas com
mais de 4.000 m2 de área construída e tecnologia de ponta em Natal-RN. Ressalte-
se que o transporte da carga já está computado nas decolagens anteriormente
apresentadas.

Ambos os aeroportos possuem estacionamentos pagos, sendo que o preço da 1a
hora praticado em Natal é de R$ 13,00 contra R$ 6,00 praticados em Porto Seguro,
conforme publicado nos respectivos sites.

A outorga contratada para o aeroporto de São Gonçalo do Amarante foi de R$ 6,8
milhões, com base em 22/08/2011, data do leilão. Conforme contrato, este valor é
anualmente reajustado com base na Taxa Selic, o que elevou o valor da outorga
para R$ 9,4 milhões em agosto de 2015, mês do último aniversário do contrato.
Desta forma, o valor da outorga mensal do contrato em questão, em junho de 2016,
foi de R$ 783 mil.

Considerando que a outorga mensal paga pela Sinart, também em junho de 2016,
foi de R$ 110 mil, ou seja, 14% daquela praticada em Amarante. Considerando,
também, os movimentos dos referidos aeroportos, os serviços neles disponíveis e os
investimentos realizados pelas concessionárias, observa-se um desequilíbrio.
Conforme consta nos respectivos sites, a Inframérica realizou investimento de R$
480 milhões e a Sinart, R$ 8 milhões. Sendo assim cabe a Agerba verificar a
adequação do valor da outorga praticado na concessão do Aeroporto de Porto
Seguro.

O desequilíbrio anteriormente detectado, agrava-se pelo fato de o reajuste do valor
da outorga ter sido represado ao longo da execução do contrato. Fato decorrente da
definição do índice de reajuste escolhido, a tarifa de embarque, ser elemento
suscetível à políticas diversas. Contribuíram também para o desequilíbrio os termos
aditivos ao contrato celebrados no período.

A tabela a seguir demonstra que a outorga total paga pela Sinart no exercício de
2011 foi de R$ 492 mil, significando 7% do valor da outorga contratada pela Anac
para Amarante em 2011.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

Outorga da concessão do Aeroporto de Porto Seguro paga pela Sinart em valores nominais (Em r$)

MÊS 2000 2001 2002 2003 2004 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 2015 2016

jan -
20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 110.195

fev 1.229.686 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 96.485 110.195

mar 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 96.485 110.195

abr 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 96.485 110.195

mai 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 96.485 110.195

jun 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 110.195 110.195

jul 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 123.906
-

ago 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 123.906
-

set 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 123.906
-

out 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 123.906
-

nov 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 123.906
-

dez 20.495 20.495 20.495 20.495 20.495 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 96.485 110.195
-

Total 1.434.634 245.937 245.937 245.937 245.937 450.885 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 1.102.322 1.322.343 661.172

Fonte: Setor Financeiro Agerba.
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Realizou-se uma estimativa das receitas brutas arrecadadas ao longo do exercício
de 2015, sem a pretensão de firmar o valor efetivo das mesmas, mas apenas
apontar para a necessidade de estudos precisos que devem ser promovidos para se
buscar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, com vistas, inclusive, a uma
eventual ampliação do aeroporto.

a) Receita estimada com tarifa de embarque doméstico

• Embarques domésticos em 2015 = 716.527 passageiros
• Tarifa de Embarque Doméstico (jun/2015) = R$ 14,12
• Receita estimada = R$ 10.124.526,75

b) Receita estimada com tarifa de pouso

Para estimar esta receita, foi utilizado o Peso Máximo de Decolagem (PMD) das
aeronaves normalmente utilizadas pelas Companhias Aéreas nos voos para Porto
Seguro, conforme informado nos respectivos sites. Foram desprezados os 17 voos
internacionais ocorridos em 2015.

CIA

AÉREA
POUSOS

AERONAVE

PADRÃO
PMD

(Kg)

TARIFA

POUSO

(tonelada)

RECEITA

ESTIMADA

AZUL 2.019 Embraer 190/195 52.590

4,42

469.312,11

GOL 2.245 Boeing 737-800 79.010 784.008,33

TAM 1.658
Airbus Industrie

A321
68.000 498.328,48

TOTAL 5.922 1.751.648,92

Fonte: Anac

c) Receita estimada com participação na venda de combustíveis

Conforme contrato firmado entre a Sinart e a Petrobrás para implantação e operação
de um posto de combustíveis, apresentado pela Agerba a esta auditoria, a Petrobrás
deve repassar àquela empresa até o dia 20 de cada mês, 1,1% do faturamento com
a venda de combustível no aeroporto.

Segundo a estatística da Anac, em 2015, apenas os voos regulares que partiram de
Porto Seguro consumiram 25.093.013 litros de combustível. Considerando o preço
de R$ 4,20 para o litro do querosene para aviação verificado em julho de 2016,
obtém-se:

• Receita Estimada = 25.093.013 x 4,20 x 1,1% = R$ 1.159.257,20

3)
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO

d) Receita estimada com aluguéis

A Agerba, a pedido desta auditoria, apresentou os contratos de locação da Sinart
com os locatários do Aeroporto de Porto Seguro. Considerando o exercício de 2015,
dentro do universo de contratos apresentados, apurou-se, sem considerar eventuais
reajustes contratuais, receita fixa anual de R$ 1.608.144,96 por meio de 45 contratos
de locação.

Além destes valores, não foram estimadas importantes receitas variáveis
provenientes de locação, tais como participação no faturamento de estacionamento
e aluguel de veículos, receitas relacionadas a empresas de handling,.

e) Estimativa de despesas

Não foi possível fazer estimativa das despesas da Sinart com a exploração,
administração e manutenção do Aeroporto de Porto Seguro, o que deve ser
realizado pela Agerba. Entretanto, apurou-se no contrato de locação padrão da
Sinart, que os locatários se obrigam ao pagamento adiantado, até o dia 10 de cada
mês, da Quota de Manutenção, Limpeza, Conservação e Vigilância (QMCLV) das
áreas internas e externas de acesso e/ou uso comum, não privativo.

A QMCLV representa um redutor de despesa. É calculado em função da área
ocupada pelo locatário e compreende as despesas com água e luz das áreas
comuns, administração (exceto diretoria), conservação, manutenção, limpeza,
vigilância e seguro do terminal e dos móveis de uso comum.

A despesa com a outorga da concessão no exercício de 2015, conforme já
apresentado em tabela anteriormente alcançou R$ 1.322.343,00. As receitas,
apresentadas de forma estimada neste trabalho, somam R$ 14.643.577,83.

Outras receitas e despesas não foram estimadas, algumas sequer identificadas
neste trabalho, porém o que foi até aqui verificado exige um aprofundamento do
estudo, por parte da Agerba, sob pena de estar sendo constituído prejuízo para o
Estado com ineficiência no aproveitamento do patrimônio público, ressalte-se a
dimensão dos valores envolvidos.

Mesmo considerando apenas uma parte das receitas da concessionária, verifica-se
que a despesa com outorga representa 9% da receita estimada, significativamente
inferior àquelas destacadas na tabela de concessões da Anac. Observe-se que
aquelas concessões envolvem vultosos investimentos das concessionárias.
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O nível de lucratividade da exploração de aeroportos e os vultosos valores
envolvidos na atividade aeroportuária exigem, por parte do poder concedente, o
aprofundamento das avaliações da operação dos serviços, o dimensionamento e a
evolução da demanda pelos serviços, precisão nas estimativas de despesas e
receitas, além do acompanhamento e fiscalização por meio de instrumentos
transparentes para a sociedade.

Recomendação

Buscar o reequilíbrio econômico-financeiro da concessão, elaborando estudo
detalhado da exploração do aeroporto, com foco:

1) nas potencialidades para crescimento no transporte aéreo doméstico e
internacional;

2) levantamento de todas as receitas operacionais e não operacionais do
aeroporto;

3) levantamento de todas as despesas do aeroporto.

2. Fragilidades no contrato de concessão

Conforme anteriormente mencionado, a Anac tem promovido a concessão de
aeroportos da União, garantindo com este programa um grande volume de
investimentos nos aeroportos e a captação de importantes recursos para o sistema
aeroviário por meio das outorgas, tratadas como contribuição ao sistema.

Os contratos de concessão assinados pela Anac procuram garantir a qualidade dos
serviços aos usuários, com padrões internacionais, por meio de exigências
contratuais em um Plano de Exploração Aeroportuária (PEA), com definição de
requisitos mínimos e indicadores para controlá-los.

Entretanto, na licitação do contrato em discussão, o Derba passou para os licitantes
a definição do plano de operação do aeroporto e estabeleceu apenas premissas
subjetivas a serem consideradas pelo operador, tais como:

7.3.3 Na elaboração do seu Plano de Operação do Aeroporto, a licitante ou
consórcio deverá considerar as seguintes premissas:

a) a concessionária deverá operar de forma tal que atenda,
adequadamente, a demanda de passageiros, inclusive nos seus
períodos e horários de "pico", durante todo o período da concessão;
(Grifo nosso)

O tratamento dado na concessão do Aeroporto de Porto Seguro, no contrato e no
edital, teve um caráter genérico, a exemplo da cláusula sexta do contrato, que não
estabelece com precisão a qualidade dos serviços a serem prestados, conforme
transcrito abaixo: ~j)
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Cláusula sexta: Do Serviço Adequado

11. Este CONTRATO pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno
atendimento dos usuários, entendendo-se como tal aquele que satisfaça as
condições de regularidade, continuidade, eficiência, atualidade,
generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Esta cláusula é apenas uma transcrição da Lei n° 8.987/95, que dispõe sobre o
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos, conforme
segue:

Art. 69 Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço
adequado ao pleno atendimento dos usuários, conforme estabelecido nesta
Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

§ 12 Serviço adequado é o que satisfaz as condições de regularidade,
continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na
sua prestação e modicidade das tarifas.

Trata-se de cláusula que não oferece critérios objetivos para avaliação e fiscalização
dos serviços. Os contratos de concessão da Anac definem com objetividade os
critérios, conforme figura a seguir, extraído do contrato de concessão de Amarante.

Percepção da qualidade de serviço 3,65%

Sinalização visual (way-
finding) e serviço de

informações

Nível de satisfação do passageiro
quanto a capacidade de

deslocar-se ao seu destino final

por meio de sinalização e

orientação de funcionários do

Aeroporto.

Aferição por
meio de

pesquisas de

satisfação
(últimos 12

meses)

3.S 0,35%

Sanitários

Nível de satisfação do passageiro
quanto a localização,
disponibilidade, limpeza e

higiene dos sanitários.

3,8 0,35%

Disponibilidade de

assentos na sala de

embarque

Nível de satisfação do passageiro
quanto a qualidade e
disponibilidade de assentos e o

nível de ocupação da sala de
embarque.

3,8 0,30%

Sistema visual de

informação de voos

Nível de satisfação do passageiro
quanto à disponibilidade de

painéis de informação de voos.
3,8 0,35'.

Conforto térmico

Nível de satisfação do passageiro
quanto ao conforto térmico das

instalações do Aeroporto.
3,8 0,20";,

Atendimento de

necessidades de

assistência especial

Nível de satisfação do passageiro
quanto á adequação das

instalações do Aeroporto para
passageiros com necessidade de
assistência especial.

3.S 0,25%

Carrinhos de bagagem

Nível de satisfação do passageiro

quanto a localização,

disponibilidade, qualidade e

comodidade de uso de carrinhos

de bagagem.

3,8 0,35%

3)
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Outra fragilidade verificada no contrato é a ausência de definição do índice de
reajuste a ser aplicado, tornando-se necessário recorrer ao edital que estipula a
tarifa de embarque para tal fim. Esta adoção mostrou-se inadequada, uma vez que
existe a tarifa doméstica e a internacional. O contrato não definiu qual tarifa deve ser
considerada nem como compor o reajuste a partir da evolução das duas tarifas.
Além disto, a tarifa de embarque apresenta outros riscos quando utilizada como
índice de reajuste:

a) Está suscetível a variações em função de eventuais políticas de ampliação de
demanda, além de serem desvinculadas da inflação e da evolução dos custos do
setor.

b) Não evolui com periodicidade definida, ao contrário dos contratos que devem ser
reajustados anualmente. A Anac adotou o IPCA calculado pelo IBGE como
índice de reajuste nas recentes concessões.

Verificou-se também no contrato, ambigüidade em relação ao edital da licitação da
concessão, quanto à prorrogação do prazo contratual.

No edital está especificado:

3.3 O prazo da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da data de
entrega da Ordem de Serviço, prorrogável por igual período, por acordo
entre as partes e diante de interesse público plenamente justificado [...]
(grifo nosso)

No contrato, adotou-se redação diversa, excluindo a limitação imposta em edital,
conforme a seguir transcrito:

3.3 O prazo da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da data de
entrega da Ordem de Serviço, prorrogável por acordo entre as partes e
diante de interesse público plenamente justificado [...]

Recomendação

Buscar, se possível com o suporte da Anac, a capacitação dos servidores da Agerba
que atuam na concessão para o setor privado da exploração de aeroportos
(licitação, contratação, acompanhamento e fiscalização).
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3. Prorrogações irregulares do contrato

Ao longo da execução do contrato de concessão do aeroporto foram celebrados três
termos aditivos que elevaram o prazo do contrato de cinco para 23 anos. Os
trabalhos realizados apontaram para a ocorrência de irregularidades que constam a
seguir relatadas.

3.1 Primeiro Termo Aditivo: prorrogação irregular do contrato por quatro anos

Em 14/02/2001, com a concessão ainda sob a gestão do Derba, foi celebrado o
primeiro termo aditivo ao contrato de n° 005/2000. Com base no processo
administrativo de n° 5.567/2000, o contrato, com prazo original de cinco anos, foi
prorrogado em quatro anos. Como conseqüência, o valor do contrato se elevou de
R$ 2.459.372,40 para R$ 4.426.879,30. Sendo assim, o valor da outorga mensal, R$
40.989,54, permaneceu o mesmo no período adicionado. As demais cláusulas e
condições permaneceram inalteradas.

A Sinart pleiteou a prorrogação do contrato em 09/08/2000, seis meses após a
celebração do contrato, por meio do ofício DTR 075/00. Serviu de base para a
solicitação, a Resolução do Departamento de Aviação (DAC) n° 083/IEI de
22/05/2000. Alegou perda de receitas com a redução da tarifa de embarque para
passageiros estrangeiros, embarcados em aeronaves estrangeiras, com direito
a "stop over", com destino a outro aeroporto brasileiro.

Esta auditoria não encontrou a Resolução DAC 083/IEI, mas um ofício com o mesmo
número e o já citado propósito. Neste documento consta uma autorização em
resposta à Secretaria de Cultura e Turismo do Estado da Bahia, que visando o
crescimento do fluxo turístico em Porto Seguro, solicitou a redução da tarifa.

No estudo realizado e apresentado pela Sinart, justificando a proposta de
reequilíbrio, utilizou-se a movimentação de passageiros nos meses de março a junho
do ano 2000. Porém, os dados apresentados no estudo não conferem com aqueles
publicados no site da Anac para o mesmo período.

Um trecho da redação do ofício da DAC, autorizando a redução da tarifa, está a
seguir transcrito:

[...] informe ao Derba - Departamento de Infraestrutura de Transportes da
Bahia para que adote a cobrança da Tarifa de Embarque Doméstica quando
os passageiros estrangeiros, embarcados em aeronave estrangeira, com
direito a "stop over", se destinarem a outro aeroporto brasileiro [...]

c
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Esta auditoria apurou nas estatísticas de voo da Anac, divulgadas no site
http://www.anac.gov.br/assuntos/dados-e-estatisticas/dados-estatisticos/dados-estatisticos,a
quantidade de embarques nas condições de redução de tarifa, no mesmo período
utilizado pela Sinart para avaliação das perdas (março a junho). Considerou como
estrangeiros, todos os passageiros embarcados em aeronave estrangeira, com
destino a outro aeroporto brasileiro, o que maximizaria a perda da concessionária.

A seguir apresenta-se tabela com as divergências encontradas entre a estatística da
Anac e os dados apresentados pela Sinart em seu estudo.

Embarques com tarifa reduzida - ano 2000

MÊS

EMBARQUE COM ATARIFA

REDUZIDA

INFORMAÇÃO
SINART

INFORMAÇÃO
ANAC

Mar 749 280

Abr 921 196

Mai 452 156

Jun 541 -

Total 2.663 632

Média 666 158

Fonte: Anac e Sinart.

Na proposta de reequilíbrio do contrato apresentada, a concessionária apurou
perdas de receita em função da redução da tarifa de US$ 30 para R$ 7,20.
Considerou o valor bruto da tarifa, quando deveria abater parte da tarifa que não
pertence ao aeroporto,

Outro equívoco no cálculo da concessionária foi considerar como perda o adicional
de US$ 18, instituído pela Lei n° 9.825/99, que compõe a tarifa de embarque
internacional e também pertence ao Fnac, devendo ser repassado para o Fundo.

No ano 2000, dos US$ 30 cobrados ao passageiro em voo internacional, US$ 22
foram repassados para o Fnac e apenas US$ 8 para os aeroportos. No mesmo
período, para cada tarifa de embarque doméstico cobrada, R$ 4,80 era repassado
ao aeroporto e R$ 2,40 para o Fnac.

Considerando a cotação do dólar em R$ 1,80, conforme estudo apresentado pela
concessionária à época, R$ 14,40 era a receita do aeroporto com a cobrança da
tarifa de embarque internacional e R$ 4,80 no embarque doméstico. Ou seja, a
redução da tarifa resultou, na oportunidade, perda de R$ 9,60 por embarque.

A tabela a seguir apresenta a repercussão da redução da tarifa de embarque na
receita da concessionária apenas com tarifa de embarque. Utilizaram-se os dados
do período de março a junho de 2000, divulgados pela Anac.
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Perda de receita com tarifa reduzida com base nas estatísticas da Anac - ano 2000

Mês

Embarque

Tarifa

Reduzida

(A)

Receita

Tarifa

Original

(B) =
(A)x

14,40

Receita

Tarifa

Reduzida

(C) =
(A) x 4,80

Redução
de

Receita

(D) =

(B)-(C)

Embarque

Doméstico

(E)

Receita

Embarque

Doméstico

(F) =
(E) * 4,80

Embarque

Interna

cional

(G)

Receita

Embarque

Internacional

(H) =
(G) x 14,40

Receita

sem

Redução

de Tarifa

(D =
(F) + (H)

Redução

de

Receita

(D)/(l)

Mar 280 4.032 1.344 2.688 24.443 117.326 816 44.064 161.390 1,7%

Abr 196 2.822 941 1.882 21.165 101.592 619 33.426 135.018 1,4%

Mai 156 2.246 749 1.498 15.377 73.810 235 12.690 86.500 1,7%

Jun - - - -
12.728 61.094 0 0 61.094

-

Total 632 9.101 3.034 6.067 73.713 353.822 1670 90.180 444.002 1,4%

Média 158 2.275 758 1.517 18.428 88.456 418 22.545 111.001 1,4%

Tarifa De mestiça (Aerc porto) RS 4,8 0 - Tarifa Inte rnacional (Ae roporto) R$ 14,40

Verifica-se que a tarifa reduzida, levou a perda média de 1,4% da receita prevista
com tarifa de embarque. A tarifa de embarque é apenas uma das tarifas
aeroportuárias. Além disto, conforme já tratado em ponto anterior, outras receitas
compõem a receita total do aeroporto. A desprezível redução de receita não justifica
o reequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

A Sinart apresentou duas opções para o reequilíbrio do contrato em função da
redução da tarifa discutida:

• Opção 1 - Redução do valor da outorga da concessão para R$ 31.157,00;
• Opção 2 - Ampliação em 4 anos o prazo contratual.

O valor da outorga para R$ 31.157,00 significa a redução em 24% o valor
originalmente contratado, bastante superior à perda de receita provável.

Em parecer jurídico emitido em 28/08/2000, a procuradora Eula Cunha Martins se
manifestou contrariamente à celebração do termo aditivo, sob o argumento de que a
redução da tarifa se compensaria com o aumento da demanda.

Após um pedido de reconsideração, o Procurador chefe do Derba, Sr. Luiz Souza
Cunha, em 31/01/2001, emitiu parecer favorável ao alongamento do prazo do
contrato em quatro anos como forma de reequilíbrio.

Verificou-se, também, o efeito da discutida redução na receita total de embarque até
o ano de 2015, nas condições postas no ano 2000, ficando evidenciado como
desprezível seu efeito, conforme demonstra a tabela a seguir.

3)
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SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

ANO

EMBARQUE
TARIFA

REDUZIDA

(A)

RECEITA

TARIFA

ORIGINAL

(B) =
(A) X 14,40

RECEITA

TARIFA

REDUZIDA

(C) =
(A) X 4,80

REDUÇÃO
DE

RECEITA

(D) =
(B)-(C)

EMBAR

QUE

DOMÉS
TICO

(E)

RECEITA

EMBARQUE

DOMÉSTICO
(F) =

(E) * 4,80

EMBARQUE
INTERNA-

CIONAL(G)

RECEITA

EMBARQUE

INTERNACIONAL

(H) =
(G) X 14,40

RECEITA

SEM

REDUÇÃODE
TARIFA

(D-
(F) + (H)

REDUÇÃO
DE

RECEITA

(D)/(D

2000 2.622 37.757 12.586 25.171 273.931 1.314.869 6.465 93.096 1.407.965 1,8%

2001 1.895 27.288 9.096 18.192 261.083 1.253.198 6.151 88.574 1.341.773 1,4%

2002 913 13.147 4.382 8.765 206.308 990.278 3.987 57.413 1.047.691 0,8%

2003 1.119 16.114 5.371 10.742 224.302 1.076.650 5.975 86.040 1.162.690 0,9%

2004 2.508 36.115 12.038 24.077 298.040 1.430.592 10.975 158.040 1.588.632 1,5%

2005 531 7.646 2.549 5.098 351.862 1.688.938 6.482 93.341 1.782.278 0,3%

2006 881 12.686 4.229 8.458 407.442 1.955.722 8.233 118.555 2.074.277 0,4%

2007 283 4.075 1.358 2.717 410.006 1.968.029 9.753 140.443 2.108.472 0.1%

2008 586 8.438 2.813 5.626 383.253 1.839.614 3.616 52.070 1.891.685 0,3%

2009 1.746 25.142 8.381 16.762 417.328 2.003.174 4.387 63.173 2.066.347 0,8%

2010 1.327 19.109 6.370 12.739 525.118 2.520.566 4.574 65.866 2.586.432 0,5%

2011 90 1.296 432 864 573.407 2.752.354 2.401 34.574 2.786.928 0,0%

2012 0 0 0 0 596.502 2.863.210 1.538 22.147 2.885.357 0,0%

2013 0 0 0 0 645.009 3.096.043 3.538 50.947 3.146.990 0,0%

2014 0 0 0 0 746.966 3.585.437 444 6.394 3.591.830 0,0%

2015 0 0 0 0 716.527 3.439.330 2.623 37.771 3.477.101 0,0%

Total 14.501 208.814 69.605 139.210 7.037.084 33.778.003 81.142 1.168.445 34.946.448 0,4%

Observa-se que a perda de receita com a redução da tarifa foi de 0,4% no período
de 2000-2015, ou seja, R$ 69.605,00 em todo o período, o qual representa uma
média anual de R$ 4.350,31 e uma média mensal de R$ 362,52. Portanto, essa
redução de receita não justifica a prorrogação por mais quatro anos nem a redução
no valor mensal da outorga de R$ 40.989,54 para R$ 31.157,00 (24%).

Ressalve-se, ainda, que a redução da tarifa de embarque para passageiros
estrangeiros tinha como objetivo o crescimento do fluxo turístico em Porto Seguro e,
portanto, como bem argumentou a Procuradora Eula Cunha Martins, o aumento da
demanda compensaria a redução da tarifa.

3.2 Terceiro Termo Aditivo: Nova prorrogação irregular

Em 14/04/2004, as partes celebraram o terceiro termo aditivo do contrato,
prorrogando seu prazo em quatro anos, passando a ter o contrato prazo total de 13
anos. Não existe no termo, expressamente, qual é o interesse público atendido com
a prorrogação, elemento que é contratualmente exigido.
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SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

Esta nova dilatação de prazo foi irregular, uma vez que, além de não ter
demonstrado a existência do interesse público, elevou o prazo de prorrogação para
oito anos. Superior ao limite, de cinco anos, estabelecido no edital da licitação. O
edital é a matriz do contrato, a lei interna da concessão, o documento primeiro,
regente da relação entre as partes. A Lei 8.666/93, que rege todos os contratos
administrativos, assim dispõe no § 1o do art. 54:

Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para
sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações
e responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da
licitação e da proposta a que se vinculam, [grifos nossos]

Na mesma linha, o inciso XI do art. 55, preconiza que constitui condição necessária
a ser observada no instrumento do contrato a "vinculação ao edital de licitação [...]".
Assim, o termo do contrato não pode inovar na relação contratual, pois ele está
vinculado diretamente ao edital.

Portanto, em caso de divergência entre o constante do edital e do contrato,
prevalece o primeiro e, dessa forma, o contrato não poderia ser prorrogado por mais
de cinco anos.

No Acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, referente ao
Embargo de Declaração n° 1.0024.95.104235-7/0021, assim se manifestou o
Desembargador José Francisco Bueno, relator do processo:

a) Se há divergência entre o edital e o contrato posteriormente firmado
acerca do objeto da licitação, há de prevalecer as disposições do edital e
não as do contrato, por força do princípio da vinculação;

Consta no contrato a seguinte hipótese de extrapolação do prazo estabelecido:

Cláusula décima nona - Da alteração do Contrato

Este contrato pode ser alterado nos seguintes casos:

b) quando necessária a modificação e/ou a prorrogação do prazo de
concessão para restabelecer a relação que as partes pactuaram
inicialmente [...] objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e
financeiro deste contrato.
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SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

A justificativa para a prorrogação pactuada no 1o Termo Aditivo não se sustenta,
conforme já analisado, uma vez que não existiu desequilíbrio econômico-financeiro a
ser compensado com a prorrogação do prazo contratual. Desta forma, conclui-se
como irregular a prorrogação ocorrida no 3oTermo Aditivo.

3.3 Fragilidades do 4o Termo Aditivo

O quarto termo aditivo ao contrato foi assinado em 29/12/2008, prorrogando o prazo
do contrato por mais 10 anos. O contrato de concessão, com prazo originalmente
estipulado de cinco anos, alcançou 23 anos após a celebração deste aditivo.
Observa-se que esse novo termo aditivo foi assinado cinco anos antes do término de
vigência do contrato.

A exploração dos aeroportos públicos compete a União, podendo ser delegada aos
Estados, por meio de convênio, conforme ocorre com o Aeroporto de Porto Seguro.
Em 27/05/2016, foi firmado o convênio de n° 43/2016 para a exploração do
Aeroporto de Porto Seguro (SBPS) por 35 anos. Convênio celebrado entre a União,
por meio da Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República, e o Estado da
Bahia.

A AGU, no Parecer de n° 00061/2016/QASJUR-SAC/CGU/AGU, emitida em
21/03/2016, que analisou a solicitação do Estado da Bahia para celebração do
referido convênio, ao tratar dos aditivos do contrato de concessão do aeroporto para
a Sinart, assim se manifestou:

Observa-se que o Contrato de Concessão, após os diversos aditivos
celebrados, tem como previsão de extinção, pelo decurso de prazo,
fevereiro de 2023. Já o Termo de Convênio de Delegação celebrado
expiraria seu prazo original de vigência em fevereiro de 2020.
[...]

Caso o Delegatário opte por manter a exploração do aeroporto sob a
modalidade indireta após fevereiro de 2020, data em que expiraria o prazo
da delegação vigente, que seja realizada nova licitação, nos termos da
nova legislação do setor e em conformidade com as cláusulas do novo
instrumento de delegação a ser firmado [...] (grifo nosso)

Percebe-se que a União, titular da competência de exploração do aeroporto,
identifica a irregularidade na prorrogação do prazo do contrato. O parecer deixa claro
que mesmo um novo convênio, conforme ocorreu, não regulariza a prorrogação da
concessão até 2023, mas exige uma nova licitação, com as regras atuais, a partir de
fevereiro de 2020, data da expiração do convênio anterior.
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SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

Outro aspecto, que aqui se levanta, é o atendimento ao interesse público na
prorrogação em 2008, com Taxa Interna de Retorno (TIR) em 24,44%, estipulada em
2000. Em 2008, o mercado não mais praticava taxas tão elevadas. O alongamento
do prazo do contrato em 10 anos, com a manutenção da rentabilidade original do
concessionário, produziu perdas na exploração do patrimônio público, além de
outros prejuízos que serão na seqüência apontados.

Consta no termo aditivo a obrigação da concessionária de executar obras do projeto
de reforma e ampliação de parte do terminal de passageiros do Aeroporto de Porto
Seguro, com expansão de 1.682,52 m2. Ficou definido o orçamento preliminar do
anteprojeto apresentado pelo Derba, apurado em R$ 2.913.626,55, como o
investimento a ser realizado pela concessionária e o valor a ser utilizado no cálculo
do reequilíbrio da concessão. Algumas fragilidades na repactuação devem ser
ressaltadas.

3.3.1 O objeto do aditivo é a reforma e ampliação do aeroporto, sendo que
reforma já estava contratualmente definida como responsabilidade da
concessionária

Consta expressamente no contrato de concessão, cláusula décima primeira - Das
Obrigações da Concessionária:

Constituem principais obrigações da concessionária.

8 - Reforma do aeroporto, caso seja necessário;

16 - Manter o conjunto arquitetônico e instalações do Aeroporto em perfeito
estado de conservação e asseio, dando manutenção, de modo a permitir o
pleno funcionamento de todos os serviços;

Além disto, o contrato transfere para a concessionária, expressamente, os custos de
adequação ou modificação do projeto, manutenção, outras instalações,
atualização, modernização e melhoramentos do aeroporto.

Colhe-se da primeira página do processo de n° 119/2015 da Seinfra, que, em
20/03/2013, a Superintendência de Transporte emitiu relatório com a análise de
pleito de investimentos na obra do terminal aeroportuário de Porto Seguro.

Na avaliação contida neste relatório, o valor devido à Sinart, em função de serviços
extras na execução da reforma e ampliação do aeroporto, alcançou R$
2.229.822,75. O relatório conclui com as seguintes considerações.
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO

Na análise do pleito da Concessionária, levei em consideração a avaliação
de todas as planilhas de especificações e quantificações apresentadas,
avaliação de documentação (Correspondências, Atas, relatórios), análise
dos projetos que resultaram nas seguintes considerações:

1. Considerar as Novas Planilhas eliminando todos os serviços que não
constam da Planilha Original;

2. Considerar as Novas Planilhas eliminando todos os serviços executados
sem autorizações e ou permissões;

3. Considerar as Novas Planilhas eliminando todos os serviços não justificados
tecnicamente com ou sem autorização.

Entretanto, a Superintendência de Transporte não considerou os serviços que, por
contrato, são de responsabilidade da concessionária, remunerados por meio das
receitas da concessão. A seguir, constam alguns exemplos de serviços elencados
no mencionado relatório que estão sendo cobrados do Estado, porém carecem de
confirmação de regularidade na cobrança.

1. reforma da área do recinto alfandegado do Aeroporto de Porto Seguro;
2. reforma dos sanitários antigos / Checkin PNE - Embarque internacional;
3. troca das telhas - (item necessário não quantificado na planilha original,

porém consta em ata de reunião do dia 01/06/2009 no aeroporto, item 6.2
solicitando a revisão de todo o telhado das varandas por estarem com
infiltrações, ...);

4. melhorar a iluminação natural da parte antiga do terminal;
5. equipamentos de inspeção por raio-x, detectores de metais e demais

equipamentos necessários à operação do aeroporto;
6. melhoramentos solicitados pela Receita Federal, Polícia Federal, Anvisa,

Ministério da Agricultura e Anac;
7. depósito de Gás;
8. mobiliário da praça de alimentação;
9. condicionadores de Ar.

No tocante ao projeto original de ampliação e reforma, em 08/08/2008, o engenheiro
civil da Agerba, Sr. Jader Coelho, formalizou à Astec, após análise do contrato e da
proposta da Sinart, registrou que, no seu entendimento, a obra proposta era de
responsabilidade contratual da Sinart. Diante do exposto, se faz necessário a
revisão da efetiva responsabilidade sobre os custos da obra.

3.3.2 Fragilidades na análise do impacto econômico-financeiro em virtude do
investimento da concessionária

Verificaram-se fragilidades na nota técnica produzida pelo então assessor-chefe da
Agerba, Sr. Raimundo Mattos Filgueiras. Relate-se, inicialmente, a inexistência de
data no documento.
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O estudo apresentado a esta auditoria, considerou receitas e despesas do Aeroporto
de Porto Seguro, no período de novembro de 2007 a outubro de 2008, para calcular
a rentabilidade do negócio e propor o reequilíbrio econômico-financeiro.

No estudo apresentado, não aparece como receita ou redução de despesas os
valores relativos à Quota de Manutenção, Conservação, Limpeza e Vigilância
(QMCLV). Trata-se de quota, cobrada dos locatários da Sinart, que cobre parcela
significativa das despesas do aeroporto. Deveria compor os cálculos do estudo, sob
pena de estarem as despesas da concessionária sendo superestimadas ou as
receitas subestimadas.

Por outro lado, a obra de reforma e ampliação do terminal do aeroporto destinou-se
também a oferecer maior conforto e melhor atendimento aos seus usuários, mas
objetivou primordialmente o aumento da capacidade de operação do aeroporto, o
que se efetivou e redundou no acréscimo das receitas da concessionária. Tal
condição previsível não foi considerada no estudo efetuado.

O estudo da viabilidade do investimento e equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, não poderia jamais desconsiderar o efeito do acréscimo de receita em
função da ampliação do terminal, como ocorreu e consta na tabela a seguir. Trata-se
de falha relevante, que comprometeu o estudo, com significativa perda para o
Estado.

Aeroporto de Porto Seguro

ANO EMBARQUES CRESCIMENTO

2008 386.869
-

2009 421.715 9%

2010 529.692 37%

2011 575.808 49%

2012 598.040 55%

2013 648.637 68%

2014 747.410 93%

2015 719.150 86%

Fonte: Anac

É fundamental a identificação de todas as receitas operacionais, administrativas e
comerciais do aeroporto, assim como de todas as despesas, para a efetiva avaliação
do equilíbrio do negócio.
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AUDITORIA GERAL DO ESTADO

3.3.3 No documento de repactuação não consta o prazo para a concessionária
entregar o serviço proposto, nem estabelece a devida multa por atraso na
entrega do mesmo

No item 2 da proposta para ampliação do aeroporto, contida no documento DP
059/08, emitida em 05/08/2008, a Sinart afirma:

2. Com a proximidade da alta estação na segunda quinzena de dezembro e
a necessidade de que as obras estejam prontas para o próximo verão,
torna-se indispensável o seu início imediato, para que estejam prontas em 5
(cinco) meses.

O termo aditivo foi assinado em 29/12/2008 e a inauguração da reforma e ampliação
do aeroporto, divulgada na internet, ocorreu em 05/06/2012, com a presença do
governador do Estado. O atraso na disponibilização do aeroporto ampliado e
reformado constitui-se em claro prejuízo para a sociedade e o Estado. Para se
prevenir desta situação, deve ser estabelecida multa por atraso na entrega dos
serviços, o que não ocorreu no termo em análise.

Conforme noticiado em sites da internet, a prefeitura de Porto Seguro embargou a
obra de ampliação do aeroporto, em função de pendência tributária da
concessionária. Atrasos em obra repercutem nos custos, é importante que seja
avaliado pela Agerba a eventual transferência destes custos para o Estado.

A repercussão econômica de atrasos na entrega de obras aeroportuárias é
significativa, Em 27/05/2016, a Anac decidiu, em primeira instância, multar em R$ 95
milhões a empresa Aeroporto Brasil - Viracopos S/A, por deixar de cumprir o prazo
de entrega das ampliações do aeroporto Viracopos em São Paulo.

No site da Sinart, http://www.sinart.com.br/gestao-aeroportos.html, consta em
relação ao Aeroporto de Porto Seguro:

[...] Hoje a Sinart já tem projeto para uma terceira obra de modernização do
Terminal de Passageiros, onde está prevista uma ampliação na ordem de
70% de sua área atual, dimensionamento projetado para mais 18 anos.

Evidencia-se que a Sinart intenciona ampliar a exploração do aeroporto, informa
inclusive que já dispõe de projeto de ampliação. É fundamental que a Agerba tenha
o domínio da concessão, sobretudo tenha a competência para avaliar as
necessidades e potencialidades da região, de forma a propor as reformas do
aeroporto em consonância com o interesse público, considerando o adequado
balanceamento entre investimento e retorno nas concessões, com foco na garantia
da qualidade do serviço prestado.
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Recomendações

a) Submeter a análise da PGE as medidas a serem adotadas, face as
irregularidades na prorrogações do contrato.

b) Realizar levantamento dos serviços indevidamente cobrados do Estado e
promover os ajustes necessários.

4. Custo com melhorias do aeroporto indevidamente repassado ao Estado

O segundo termo aditivo ao contrato auditado foi celebrado em 28/05/2002 entre o
Derba e a Sinart, um dia antes do contrato ser sub-rogado à Agerba. Neste
instrumento, a Sinart se compromete com a construção de um incinerador, uma
estação de tratamento de efluentes e um depósito elevado de água, significando
investimento de R$ 191.024,80.

Como compensação a Sinart foi liberada do pagamento de nove parcelas de outorga
no valor de R$ 20.494,77, entre os meses de junho de 2002 e fevereiro de 2003,
restando R$ 6.571,87 a ser abatido na outorga do mês de março de 2003.
O segundo aditivo reconheceu e ratificou o primeiro aditivo em relação ao valor de
outorga mensal, originalmente contratado, permanecendo este inalterado até o fim
do contrato.

Observe-se que na cláusula primeira - Do Objeto e Prazo da Concessão do contrato
celebrado entre as partes consta a seguinte redação:

Todos os custos referentes aos serviços concedidos, inclusive, se
necessários, de adequação ou modificação do projeto, manutenção,
outras instalações, atualização, modernização e melhoramentos do
aeroporto, tributos e contribuições, registros e seguros pertinentes serão de
inteira e exclusiva responsabilidade da CONCESSIONÁRIA, [grifo nosso]

A cláusula décima primeira - Das Obrigações da Concessionária, item 8, do contrato
responsabiliza também a concessionária por eventuais e necessárias reformas no
Aeroporto de Porto Seguro.

Ao final do item 7.3.2 - Plano de Operação do Aeroporto do edital de licitação da
concessão, fica estabelecido que a responsabilidade e o custo do sistema contra
incêndio é do Estado da Bahia, através de convênio com a Polícia Militar / Corpo de
Bombeiros.
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Verifica-se que o contrato responsabiliza a concessionária, inteira e exclusivamente,
por todos os custos referentes aos serviços concedidos, inclusive melhoramentos
do aeroporto. A instalação de incinerador de lixo e de estação de tratamento de
efluentes são melhoramentos no aeroporto, sem margem a interpretação. Assim
considerando, em princípio, seus custos são contratualmente responsabilidade da
concessionária.

As melhorias no aeroporto levam ao conforto, satisfação, preservação da saúde e
integridade de clientes e trabalhadores do aeroporto. As melhorias potencializam o
negócio, resultam em custos e benefícios de difícil mensuração. Só devem ser
repassados para o Estado, investimentos em melhorias que resultem no
desequilíbrio econômico-financeiro do contrato.

Considere-se, ainda, que, apesar do investimento no tratamento com efluentes, o
resultado pode não ter sido satisfatório. Destaca-se como Ameaça na Análise Swot
do aeroporto, constando do relatório, emitido em maio de 2016, com a análise da
gestão do aeroporto produzido com a cooperação da Secretaria de Aviação Civil da
Presidência da República:

O Aeroporto de Porto Seguro não possui sistema adequado de tratamento
de efluentes sanitários, tendo em vista que é necessário um nível de
tratamento mínimo para atingir os padrões de lançamento de efluentes
exigidos pelo CONAMA n° 430/2011. A atual tecnologia empregada não tem
por característica de projeto alcançar a qualidade de tratamento requerido
pela legislação vigente.

Desta forma, entende-se como irregular a transferência dos custos das melhorias
para o Estado, à exceção do valor relativo à construção da caixa d'água para servir
ao sistema contra incêndio, serviço destacado no edital como responsabilidade do
Estado.

Conforme orçamento encaminhado pela Sinart, por meio do ofício de n° DIVA
044/02, emitido em 29/05/2002, o custo da construção do depósito de d'água
elevado foi de R$ 30.697,70. Este custo foi devidamente repassado para o Estado,
entretanto, o saldo de R$ 160.327,10 relativos ao incinerador e a estação de
tratamento de efluentes foram irregularmente repassados para o Estado.

Recomendação

Adotar as medidas cabíveis para o ressarcimento dos valores indevidamente
cobrados do Estado referente a execução de obras de responsabilidade da
concessionária, objeto do 2o Termo Aditivo.

5. Não reajustamento do contrato, com prejuízo para o Erário

No processo administrativo de n° 0901.2015 / 014559, que tramita na Agerba, sã£L
discutidos os seguintes pleitos: vjSN
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Agerba - Crédito relativo a não aplicação do reajuste anual no valor da
outorga paga mensalmente pela concessionária, conforme estabelecido no
edital da licitação da concessão.
Sinart - Crédito relativo à parte das despesas com a execução de obra de
ampliação e reforma do aeroporto.

Inicialmente, será analisado neste relatório o crédito reclamado pela Agerba. Apesar
do contrato de concessão silenciar em relação ao reajuste anual, o edital da licitação
da concessão estabelece o mecanismo no item 12 - Reajustamentos, com a
finalidade de proteger o interesse público. O contrato com duração de cinco anos
exige proteção contra a perda de receitas, trata-se de exploração do patrimônio
público. A ocorrência da dilatação do prazo torna ainda mais imprescindível o regular
reajustamento do valor da outorga.

Consta no edital a seguinte regra: "12.1. Os reajustamentos serão anuais e
calculados pela variação do valor da "Tarifa de Embarque" ocorrida no período".

Desta forma, esta auditoria buscou apurar os valores devidos ao longo da execução
do contrato. A análise está restrita ao período em que houve variação na tarifa de
embarque e a outorga paga não sofreu reajuste, ou seja, de fevereiro de 2005 a
janeiro de 2014.

A tarifa de embarque doméstico praticada nos aeroportos administrados pela
Infraero variou conforme a tabela abaixo, com repercussão sempre no mês de
fevereiro de cada ano, mês de aniversário do contrato, que foi assinado em
20/02/2000.

Evolução da Tarifa de Embarque Doméstico - Infraero
ENTRADA

EM VIGOR

REPERCUSSÃO

NA OUTORGA

PERCENTUAL DE

REAJUSTE

01/02/2005 fev-05 26,11%

01/10/2005 fev-06 69,82%

14/03/2011 fev-12 5,25%

15/03/2012 fev-13 4,43%

Fonte: Infraero.

A seguir, apresenta-se a tabela comparativa entre os valores da outorga mensal
reajustada com a variação da tarifa de embarque doméstica e os valores pagos pela
Sinart a título de outorga mensal da concessão do aeroporto.

OUTORGA 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL

Devida * - 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 767.268

Jan Paga - 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 368.906

Diferença
-

10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Fev Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 . 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495
-

398.362
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OUTORGA 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 TOTAL

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485
-

767.268

Mar Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990
-

368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495
-

398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485
-

767.268

Abr Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990
-

368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495
-

398.362

Devida 51.G92 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485
-

767.268

Mal Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495
-

398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Jun Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495
-

398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Jul Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 - 398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Ago Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 -
398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Set Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 - 398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Out Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 - 398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Nov Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 - 398.362

Devida 51.692 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 87.783 92.392 96.485 - 767.268

Dez Paga 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 40.990 - 368.906

Diferença 10.702 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 46.794 51.402 55.495 - 398.362

Devida 611.606 1.019.313 1.055.405 1.055.406 1.055.407 1.055.408 1.055.409 1.106.105 1.155.737 96.485 9.169.798

Total Paga 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 491.874 40.990 4.426.870

Diferença 117.726 525.433 561.524 561.524 561.524 561.524 561.524 612.219 661.850 55.495 4.724.847

Fonte: Contabilidade Agerba

* Outorga Devida = Outorga original * ( % reajuste 1 x %reajuste 2 ... x %reajuste n)

A tabela anterior demonstra que a outorga paga foi R$ 4,7 milhões inferior ao
montante originalmente pactuado, ou seja, calculado com a aplicação do devido
reajustamento anual, em conformidade com o edital da licitação.

Em defesa da não aplicação do reajuste anual no valor da outorga, a Sinart fez as
seguintes alegações no processo:
• trata-se de compensação das perdas relativas à redução da tarifa de embarque

para voos internacionais com "stop over". Objeto do primeiro termo aditivo do
contrato, n° 001/01-01;

^
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• a exclusão do reajustamento anual do contrato foi reafirmada no segundo termo
aditivo n° 001/00-02, pactuado em 28/05/2002;

• a exclusão do reajustamento anual do contrato foi confirmada em Termo de
Transação e Compromisso firmado entre as partes no mesmo dia 28/05/2002.

No ofício DTR 075/00, que deu origem ao primeiro aditivo, já discutido em ponto
anterior deste relatório, a Sinart apresentou duas alternativas para o reequilíbrio: A
redução do valor da outorga mensal para R$ 31.157,00 ou a expansão do prazo do
contrato por mais quatro anos. Não existe na proposta da concessionária nenhuma
referência à exclusão da cláusula de reajustamento. Ademais, ficou demonstrado em
ponto anterior, que a perda na redução da tarifa em questão não justifica sequer a
expansão do prazo do contrato, conforme ocorreu.

No termo aditivo não existe referência à exclusão do reajustamento anual. O termo
trata da ampliação do prazo em mais quatro anos e acrescenta à outorga do
contrato o valor correspondente ao período acrescido, mantendo o valor mensal
originalmente pactuado. Além disto, ratifica as demais cláusulas, sem alterá-las.

O segundo termo aditivo trata da implantação de novos equipamentos no aeroporto,
e respectiva compensação por meio de abatimento no pagamento de outorgas
futuras. Neste aditivo, também se reafirma o valor da outorga mensal originalmente
pactuada, e o prazo repactuado no primeiro termo aditivo, sem fazer referência a
reajustamento. As demais cláusulas também são expressamente mantidas
inalteradas neste termo aditivo.

Também em 28/05/2002 foi firmado um Termo de Transação e Compromisso entre
as partes, onde se ratifica o valor da outorga mensal originalmente prevista.

Os pontos anteriores deste relatório já trataram dos aditivos aqui referidos,
apresentando as respectivas fragilidades. A exclusão do reajustamento anual do
contrato não consta explicitamente em nenhum termo aditivo pactuado entre as
partes. Tal condição não foi formalmente solicitada pela concessionária. Seria
imprudente alongar o prazo do contrato para nove anos, retirando a cláusula de
reajuste. Além disto, cabe um questionamento em relação à exclusão da cláusula de
reajustamento.

Como o valor do imprevisível reajustamento entrou no cálculo do reequilíbrio do
contrato? Qual foi o impacto previsto na despesa e na receita da concessionária?

A Lei n° 9.433/05, art. 79, determina como obrigatório no edital da licitação:
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XII - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva de custo de
produção, com a indicação, sempre que possível, de índices específicos ou
setoriais que retratem a efetiva variação do custo de produção, para o
reajustamento de preços, desde a data prevista para a apresentação da
proposta ou do orçamento a que esta se referir até a data do adimplemento
de cada parcela.

O art. 126 da mesma lei dispõe:

Art. 126 - São cláusulas necessárias, em todo contrato, as que

estabeleçam:

III - O preço e as condições de pagamento; os critérios, data-base e
periodicidade do reajustamento de preços; os critérios de atualização
monetária entre a data de adimplemento das obrigações e a do seu efetivo
pagamento; (grifo nosso)

A Lei n° 8.987/95 que trata do regime de concessão e permissão da prestação de
serviços públicos dispõe no art. 23:

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:

IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a
revisão das tarifas;

Conclui-se como ilegal a exclusão do reajuste anual da outorga, tendo sido a
concessionária a única beneficiária da exclusão do reajustamento.

A cláusula sétima do contrato de concessão pactuado entre as partes define o
procedimento aplicável quando ocorre atraso no pagamento superior a 90 dias.
Determina a correção do débito com base na variação da Ufir, além da aplicação de
12%, acrescido de 1% ao mês ou fração que ultrapasse os 90 dias, a título de mora.
Com a extinção da Ufir, a Lei de n° 10.522/02, que dispõe sobre créditos não
quitados de órgãos e entidades federais, deu o seguinte tratamento aos créditos da
União:

Art. 30. Em relação aos débitos referidos no art. 29, bem como aos inscritos
em Dívida Ativa da União, passam a incidir, a partir de 12de janeiro de
1997, juros de mora equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e de Custódia - Selic para títulos federais, acumulada
mensalmente, até o último dia do mês anterior ao do pagamento, e de 1%
(um por cento) no mês de pagamento.
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No cálculo do débito da Sinart, esta auditoria adotou o mesmo critério,
acrescentando a multa prevista no contrato de 12% para atrasos superiores a 90
dias. Conforme já apresentado, o débito da Sinart, sem a devida atualização,
alcançou R$ 4,72 milhões. A aplicação da taxa Selic e da multa elevam o saldo
devedor da Sinart em R$ 3,66 milhões, base julho de 2016. Somados, os saldos
atinge-se um total devedor de R$8,38 milhões a serem recuperados pela Agerba.

A seguir, consta a tabela com os valores relativos à atualização dos saldos de
outorga mensal ainda não quitados. Os valores estão atualizados até julho de 2016.

Correção e mora das diferenças de outorga devida - Atualização até julho de 2016
(Taxa Selic +12%)

MÊS 2005 2006 2007 2008 2009 2010 2011 2012 2013 2014 Total

jan
-

13.589 52.194 46.377 40.119 35.345 30.329 24.527 22.406 19.113 283.999

fev 15.554 58.813 51.738 45.957 39.668 35.035 29.889 26.511 23.886
-

327.052

mar 15.370 58.069 51.188 45.517 39.160 34.637 29.407 26.039 23.544
-

322.931

abr 15.201 57.503 50.695 45.045 38.720 34.286 28.966 25.630 23.165
-

319.213

mai 15.022 56.832 50.155 44.584 38.316 33.893 28.448 25.204 22.792
-

315.246

Jun 14.831 56.214 49.678 44.081 37.918 33.479 27.944 24.836 22.413
-

311.394

Jul 14.650 55.601 49.170 43.520 37.504 33.028 27.436 24.444 21.965 -
307.319

Ago 14.451 54.940 48.651 42.986 37.142 32.562 26.875 24.047 21.524
-

303.179

Set 14.271 54.385 48.232 42.409 36.781 32.116 26.383 23.736 21.083 -
299.396

Out 14.102 53.813 47.745 41.791 36.419 31.692 25.921 23.385 20.579
-

295.448

Nov 13.937 53.279 47.304 41.256 36.073 31.267 25.471 23.069 20.132 -

291.788

Dez 13.761 52.760 46.864 40.669 35.690 30.780 24.994 22.752 19.641
-

287.911

Total 161.151 625.799 593.615 524.194 453.510 398.119 332.063 294.182 263.131 19.113 3.664.876

Fonte: eiaboração /\GE - referência Taxa Selic.

Em contrapartida ao valor requerido pela Agerba, a Sinart reclama crédito em função
de acréscimos de despesa na execução da obra de reforma e ampliação de parte do
terminal de passageiros do aeroporto, pactuada no termo aditivo n° 20/08 em
29/12/2008. As fragilidades na celebração deste termo aditivo foram analisadas, em
ponto anterior deste relatório, onde se demonstrou que parte dessas obras já era de
responsabilidade da concessionária.

A reforma e ampliação do aeroporto foram originalmente contratadas por R$
2.913.626,55. A Sinart alega a execução de serviços extras, ainda não saldados
pela Agerba, num montante de R$ 2.229.822,75. Este saldo encontra-se
temporariamente pacificado entre as partes, conforme ratificam o ofício DP - 025/16,
emitido em 08/04/2016, pela Sinart, e o ofício n° 14/16 TERMINAIS/DPLO/DQS/DE,
emitido em 16/03/2016 pela Agerba.
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No item 04 do mesmo ofício, que ratifica o saldo devedor da Agerba, apurado em R$
2.229.822,75, a Sinart cobra a respectiva atualização monetária. Entretanto, é
importante que se apurem as irregularidades consideradas nos demais pontos deste
relatório, para que se verifique o eventual saldo devedor da Agerba perante a
concessionária.

Portanto, conclui-se que a Sinart tem débito de R$ 8,38 milhões junto à Agerba,
referente ao não reajustamento do contrato, e crédito relativo a obras executadas,
mas que precisam ser devidamente calculados e periciados em virtude das
inconsistências pontuadas neste Relatório.

Recomendação

Adotar as medidas cabíveis para que seja restituída ao erário a quantia de R$ 8,38
milhões referente ao não reajustamento do contrato no período de fevereiro de 2005
a janeiro de 2014.

6. Indícios de irregularidades em obras realizadas pelo Derba

Em visita realizada em 14/07/2016 por esta auditoria ao Aeroporto de Porto Seguro,
verificou-se a disposição de sobras de obra nas proximidades do pátio de aeronaves
e na área do incinerador do aeroporto, conforme pode se observar nas fotos adiante
apresentadas.

Aeroporto de Porto Seguro

Restos de materiais inservíveis

O Sr. Carlos Rebouças, superintendente do aeroporto, indagado sobre a situação,
informou tratar-se de materiais de obras inacabadas de responsabilidade do Derba,
em aproximadamente dois ou três anos passados.
Confirmando-se a execução da obra sob a responsabilidade do Derba, constata-se a
existência de duas irregularidades centrais. O Estado teria assumido por meio do
Derba obras de responsabilidade contratual da concessionária. Ademais, um grande
volume de materiais da obra, de alto valor, encontra-se inservível, em avançado
estado de degradação. Observa-se dano ao Erário, ao meio ambiente e ao próprio
aeroporto.
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Esta auditoria buscou nos sistemas Fiplan e Mirante a evidência de pagamentos
relacionados a obras no Aeroporto de Porto Seguro realizados pelo Derba e
encontrou a seguinte situação:

Para a empresa OPF Construções Ltda., verificou-se no sistema Mirante, no
exercício de 2012, a ocorrência de um único contrato celebrado em 2011 com três
pagamentos, totalizando de R$ 1.211.505,62 com o seguinte histórico de empenho:

Terraplenagem, pav. e obras de artes na ligação da BR 367 ao Aeroporto
de Porto Seguro e as instalações de controle a incêndio (Corpo de
Bombeiros) extensão de 2,3km

Constam no Fiplan, no exercício de 2013, 43 liquidações pagas em favor da OPF,
relativas a sete instrumentos contratuais, com valor total de R$ 5.354.357,40. Os
históricos das liquidações são genéricos, nem vinculam nem afastam a possibilidade
de obras no aeroporto, exigindo uma apuração aprofundada.

No site http://www.opfconstrucoes.com.br, a OPF destaca dentre as suas
realizações, obras no Aeroporto de Porto Seguro, apresentando fotografias da
execução da obra:

Pavimentação entrada pátio aeroporto

Para a empresa TOP Engenharia Ltda., verificou-se no sistema Mirante, no exercício
de 2012, a ocorrência de 20 pagamentos de um único contrato celebrado em 2010,
totalizando R$ 7.995.689,65. Apresentam o seguinte histórico de empenho padrão:
Obras de melhoramento no Aeroporto de Porto Seguro.

Recomendação

Apurar os indícios de realização de obras pelo Derba, verificando se essas obras
eram de responsabilidade da Sinart e adotar as medidas cabíveis.
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7. Indícios de gestão inadequada do aeroporto

A exploração do Aeroporto de Porto Seguro foi objeto de estudo promovido pela
Secretaria de Aviação Civil da Presidência da República em cooperação com o
Laboratório de Transporte e Logística da Universidade Federal de Santa Catarina.
Um dos frutos desta cooperação foi o Relatório com a Análise da Gestão
Aeroportuária do Aeroporto de Porto Seguro, que diagnosticou a necessidade de
melhorias.

Dentre os problemas apontados pelo relatório, esta auditoria selecionou para
registro o item referente à análise do nível dos serviços oferecidos. O estudo
apresentado baseou-se na metodologia e nos padrões da International Air Transport
Association (lata) estipulados em 2014. A escala de avaliação de serviço nos
aeroportos apresenta três estágios de classificação:

a) Superdimensionado - Excesso de espaço e/ou de provisão de recursos;
b) Ótimo - Nível de recursos oferecidos adequado;
c) Subótimo - Caracterizado pela escassez de recursos ao processamento de

passageiros.

Na seqüência, apresentam-se alguns pontos relevantes da avaliação realizada.

• Análise do nível de serviço oferecido:

SUBÓTIMO ÓTIMO SUPERDIMENSIONADO

ESPAÇO POR PASSAGEIRO (WT/PAX)

• Saguão do TPS • Despacho de bagagens do
• Check-in autoatendimento check-in de autoatendimento

• Check-in convencional • Emigração

• Inspeção de segurança • Imigração

• Sala de embarque

• Sala de desembarque

• Check-in autoatendimento

• Inspeção de segurança
• Emigração
• Imigração

TEMPO DE ESPERA

Despacho de bagagens
Check-in convencional

Restituição de bagagens

Na análise foi apurado também que na hora de pico de movimento do aeroporto
apenas 20% dos passageiros dispõe de assentos, quando a lata (2014) recomenda
proporção entre 50% e 70%.
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Percebe-se que dos 17 itens relacionados à qualidade na prestação dos serviços, 11
foram avaliados como subótimo, ou seja, insatisfatórios. Esta realidade motivou o
Ministério dos Transportes, Portos e Aviação Civil a solicitar da Agerba a adoção de
providências para a regularização. Cobrou, também, a apresentação de plano de
trabalho orientando a efetivação das melhorias. As solicitações constam no ofício de
n° 397/2016/DEOUT/SPR/MT, emitido em 29/07/2016, pela Secretaria de Política
Regulatória de Aviação Civil (SPR), endereçada à Secretaria de Infraestrutura do
Estado da Bahia.

Foi verificado, também, no decorrer da visita da auditoria, que a Sinart não vem
cumprindo regularmente com a sua responsabilidade contratual de manutenção do
aeroporto. O pátio de aeronaves do aeroporto, que comporta até nove aeronaves de
grande porte, em função do acentuado desgaste do piso, estava limitado à utilização
de apenas sete postos, dentre estes, dois postos restritos a utilização por aeronaves
de menor porte, com taxiamento diferenciado e turbinas desligadas.

As fotos a seguir destacam as condições do piso do pátio de aeronaves do
Aeroporto de Porto Seguro.

/
••

Desgaste acentuado do Pátio de Aeronaves

A falta de manutenção do pátio está comprometendo a utilização do aeroporto na
sua plenitude e pode estar causando prejuízos à região, limitando o serviço de
transportes em momentos de pico. Considere-se ser Porto Seguro um expressivo
ponto de atividade turística do Estado da Bahia e do Brasil.

Recomendações

Realizar vistoria aprofundada em todas as áreas do aeroporto, com foco:

1) no cumprimento das normas pertinentes ao setor de transporte aéreo,
considerando o nível do aeroporto;

2) no cumprimento do contrato de concessão, sobretudo em relação à
manutenção dos bens e à qualidade dos serviços prestados.

16_22_rel_agerba_seinfra_aeroportoportoseguro_versao_final
40/41

Relatório AGE 22/2016 (00040769755)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 67

Ref.2762095-67

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

V. CONCLUSÃO

Os exames de auditoria realizados na concessão do Aeroporto de Porto Seguro
apontaram a existência de irregularidades, conforme registrado no item
"RESULTADOS DOS EXAMES" deste relatório.

Em face do exposto, a Agerba deve adotar as medidas necessárias para regularizar
as situações apresentadas neste relatório, observando-se as respectivas
recomendações. Deve também elaborar e encaminhar à AGE plano de ação para
atendimento das recomendações.

Salvador, 06 de janeiro de 2016.

Marcu Aurélio da Silva Dourado

Auditor Fiscal

Jus

Djalmir Freire de Sá
Coordenador

Coordenado por:

lio bè¥nÓs~de Queiroz

Coordenador II

Aprovado por:

Luis Augusto/Peixoto Rocha
Auditor Geral do Estado
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GOVERNO DO ESTADO DA
BAHIA
Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia,
Transportes e Comunicações da
Bahia
Terminais Rodoviários e Terminais
Aeroportuários -
AGERBA/DE/DQS/NGCTRARP/TRA

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO
PROCESSO Nº 081.2164.2021.0005648-04

Interessado:@interessados_virgula_espaco@

Assunto: NOTIFICAÇÃO TCE Nº 003245/2021 - Processo TCE/003402/2019

 

Segue processo ao Senhor Denisson, para conhecimento.

 

Documento assinado eletronicamente por Nara Maria Ribeiro das Silva,
Assessor Administrativo, em 22/12/2021, às 11:22, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040775751 e o código CRC 8D5E9DE8.

Referência: Processo nº 081.2164.2021.0005648-
04 SEI nº 00040775751
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GOVERNO DO ESTADO DA
BAHIA
Agência Estadual de Regulação de
Serviços Públicos de Energia,
Transportes e Comunicações da
Bahia
Terminais Rodoviários e Terminais
Aeroportuários -
AGERBA/DE/DQS/NGCTRARP/TRA

INFORMAÇÕES PARA PROCESSO
PROCESSO Nº 081.2164.2021.0005648-04

Interessado:@interessados_virgula_espaco@

Assunto: NOTIFICAÇÃO TCE Nº 003245/2021 - Processo TCE/003402/2019

 

Ao Coordenador,
 
O presente processo trata-se de Notificação TCE Nº 003245/2021 (00040630318),
endereçada ao Diretor executivo da AGERBA, relacionado a administração do
Aeroporto de Porto Seguro, cabendo à Diretoria da AGERBA apresentar documentos,
justificativas e/ou esclarecimentos no prazo fixado. 
 
Informamos que o Aeroporto de Porto Seguro é administrado e explorado pela
Concessionária SINART, através do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de
Bem Público Nº 001/00 (00040802401), celebrado entre o Departamento de Infra-
estrutura de Transporte da Bahia - DERBA e a Concessionária SINART - Sociedade
Nacional de Apoio Rodoviário e Turístico LTDA, contrato esse firmado após o
Processo Administrativo de licitação DERBA nº 2918/99 e Edital de Concorrência
Nacional nº 005/99 (00040805048). O mesmo foi sub-rogado a esta Autarquia
através do Termo de Sub-Rogação DERBA/AGERBA nº 006/2002 (00040802563).
 
O mencionado contrato, em sua Clausula Primeira traz o objeto e prazo da
concessão. Sendo o objeto a prestação de serviços público, consistentes na
manutenção, administração, operação e exploração comercial do Aeroporto de Porto
Seguro, segundo as condições definidas no edital. Sendo o prazo da Concessão de
05 (cinco) anos, contados da expedição da Ordem de Serviço, prorrogável por
acordo entre as parte e diante de interesse público plenamente justificado. 
 
Ademais, o referido contrato em sua Clausula Quinta: Do Equilíbrio Econômico e
Financeiro do Contrato, preconiza que: Sempre que haja lugar para a revisão do
contrato, em face ao desequilíbrio de sua equação econômico-financeira, as partes
contratantes poderão acordar alternativas que, atendendo ao interesse público,
venha a recompor a relação encargos-remuneração original, inclusive mediante
prorrogação do prazo da concessão. 
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Informamos ainda que, o contrato em analise, em sua Clausula Décima Nona: Da
Alteração do Contrato, traz as possibilidades de alteração contratual, sendo o Inciso
II, alínea B, por acordo entre as partes, quando necessária a modificação e/ou a
prorrogação do prazo de concessão, para restabelecer a relação que as partes
pactuaram inicialmente, entre os encargos da concessionária e as receitas da
concessão, objetivando a manutenção do inicial equilíbrio econômico e financeiro do
contrato. E a alínea C, por sua vez, permite a alteração do contrato quando
necessária a modificação de suas condições, visando à modernização, ao
aperfeiçoamento dos serviços, equipamentos e instalações, justificando-se sempre a
melhoria dos serviços em beneficio dos usuários.
 
Com base nas clausulas acima citadas, o referido contrato teve seu primeiro aditivo
firmado através do Termo Aditivo ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de
Bem Público nº 001/01-01 (00040802689), no qual ficou aditado a prorrogação do
prazo inicial por mais 04(quatro) anos, pelo que o prazo contratual inicialmente fixado
em 05(cinco) anos, passou a ser de 09 (nove) anos. Esse primeiro termo aditivo foi
assinado com a assistência do Chefe da Procuradoria Jurídica do DERBA em
02/01/2001.
 
Ainda sob a administração do DERBA, foi firmado a segundo aditivo, através do
Termo Aditivo de Rerratificação ao Contrato de Concessão Remunerada de Uso de
Bem Público nº 001/00-02 (00040802844), em 28/05/2002, no qual houve a
alteração do projeto originário do Terminal Aeroviário de Porto Seguro, para lhe
introduzir novas construções, instalações e equipamentos, quais sejam: Incinerador,
Estação de Tratamento de Efluentes e Deposito Elevado de Água. Todas essas
melhorias foram incorporadas ao projeto do referido terminal e foram adquiridos e
implementados com recursos próprios da SINART, em vista da situação emergencial,
comprometendo-se, o DERBA, a ressarcir-lhe os valores investidos.
 
Após a sub-rogação do contrato do DERBA à AGERBA em 29/05/2002, houve a
celebração do terceiro aditivo, através do Termo Aditivo nº 74/04 - AGERBA
(00040802977), no qual prorrogou-se o prazo por mais 04 (quatro) anos, pelo que o
prazo anteriormente fixado em 09 (nove) anos, passa a ser de 13 (treze) anos. 
 
Importante ainda, informar que houve a necessidade de ampliação do Aeroporto de
Porto Seguro, o que foi tratado no Processo Administrativo nº 0901080066411,
datado de 08/08/2008. A Nota Técnica - Ampliação do Terminal de Passageiros e os
Impactos Econômico-Financeiros da Concessão do Aeroporto de Porto Seguro
(00040803272) - traz um estudo objetivando avaliar os impactos da ampliação do
Aeroporto no Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público Nº
001/00. Trazendo a metodologia utilizada para calculo da amortização dos
investimentos que seriam feitos pela SINART para realização da ampliação do terminal
de passageiros apresentados pelo DERBA através de proposta de melhorias da infra-
estrutura e conforto dos usuários. 
 
Assim sendo, após analise da referida Nota Técnica ( 00040803272), foi exarada pela
Procuradoria Jurídica dessa Autarquia parecer favorável (00040803391), que
concluiu pela possibilidade de prorrogação do contrato de concessão pelo tempo
estritamente necessário a recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
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mesmo. O que embasou o quarto aditivo do contrato, através do Termo Aditivo nº
20/08 (00040803071), pelo qual foi prorrogado por mais 10 (dez) anos o prazo de
vigência do Contrato de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público Nº 001/00,
pelo que, o prazo anteriormente fixado em 13 (treze) anos, passa a ser de 23 (vinte
e três) anos. Com a contrapartida da Concessionária executar as obras constantes
no Projeto de Reforma e Ampliação de parte do Terminal de Passageiros do
Aeroporto de Porto Seguro, confeccionado pelo DERBA.

 

Documento assinado eletronicamente por Nara Maria Ribeiro das Silva,
Assessor Administrativo, em 03/01/2022, às 09:48, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805,
de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 00040790477 e o código CRC E8F17719.

Referência: Processo nº 081.2164.2021.0005648-
04 SEI nº 00040790477
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DA BAHIA

DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - DERBA
PROCURADORIA JURíDICA DO DERBA - PROJUR

..

CONTRATO DE CONCESSÃO REMUNERADA DE USO DE BEM PÚBLICO N.o 001/00

CONCEDENTE

o DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - DERBA,
autarquia Estadual, com sede na Cidade de Salvador, Capital do Estado da Bahia, no Centro
Administrativo da Bahia, a Avenida Luiz Viana Filho, C.G.C. no. 15.211.519/0001-96, daqui por
diante designado pela sigla DERBA representado pelo' seu Diretor Geral Enq.? CARLOS
ROBERTO DA CUNHA, brasileiro, separado consensualmente, engenheiro civil, domiciliado e
residente nesta Capital, C.P.F. n.?003.459.705-00 .

CONCESSIONÁRIA

A SINART - SOCIEDADE NACIONAL DE APOIO RODOVIÁRIO E TURíSTICO LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, com sede à Av. Antônio Carlos Magalhães, 4.362 -Pituba, CEP 41.100-
140, Salvador - aanta, CNPJ/MF nS! 13.534.698/0001-77, neste ato representada pelo seu

Representante Legal o Eng ALFEU SIMÕES PEDREIRA, brasileiro, casado, engenheiro civil, CPF
_.... n.oOOO.341.775-15,residente e domiciliado nesta Capital à RuaCilão Arouca ..1Q5- Edf. Parque da

Colina. Apt. 1.001 - Acupe de Brotas, CEP 40.290-160, daqui por diante designada
CONCESSIONÁRIA.

ucrrAÇÃO - PROCESSO ADM\NISTRA T\VO

Edital de Concorrência Nacional nº 005/00, processo administrativo DERBA nO2918/99

.DISPOSiÇÕES GERAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E PRAZO DA CONCESSÃO

A concessão terá por objeto a prestação de serviços públicos, consistentes na manutenção,
administração, operação e exploração comercial do AEROPORTO DE PORTO SEGURO, no
Estado da Bahia, segundo as condições definidas no edital, englobando:

a) o uso pela CONCESSIONÁRIA das instalações do Aeroporto, cabendo-lhe a
administração, manutenção, operação e exploração comercial das áreas não
qperacionais e dos serviços prestados pela sua utilização;

b) o Aeroporto atenderá os serviços de transportes de passageiros nas linhas aéreas que
demandem ou que deixem a Cidade de Porto Seguro.

O prazo da concessão será de 5 (cinco) anos, contados da data de expedição da Ordem de
.SEfrViçg., prorrogavel por acordo entre as partes e diante de interesse público pTenamenfe
justificado, desde que, para tanto, a parte interessada manifeste sua intenção neste sentido com
antecedência mínima de 10 (dez) meses antes do termo final do prazo de vigência do contrato, ou
nas hipóteses previstas no, por tempo compatível.

Todos os custos referentes aos serviços concedidos, inclusive, se necessários, de adequação ou
modificação do projeto, manutenção, outras instalações, atualização, modernização e
melhoramentos o eroporto, tributos e contribuições, registros e seguros pertinentes, serão de
inteira e exclusiv I ponsabilidade da CONCESSION\IA -:

~ [/12 ~ @"t",to_oo/conccssão/Sinart-OI
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CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À CONCESSÃO

A presente concessão de serviço público e de uso de bem público reger-se-á pela Lei nO 8.987, de
13.02.1995, com as alterações introduzidas pela Lei n° 9.074, de 07.07.95, por suas alterações
posteriores, pelas normas regulamentares aplicáveis, pelas cláusulas e condições do presente contrato,
do edital que lhe deu origem e demais legislação aplicável.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA INTERPRETAÇÃO

As divergências acerca da aplicação de cláusulas contratuais, que porventura não puderem ser
sanadas por recurso às regras de interpretação, resolver-se-ão de acordo com os seguintes
critérios:

a) as disposições contidas na lei nO 9.987, de 13.02.95, com as alterações introduzidas
pela Lei n° 9.074, de 07.07.95, as regras gerais de contratação da lei Estadual nO4.660
de 08/04/96, da Lei nO 8.666, de 21.06.93, e suas alterações posteriores, prevalecem
sobre quaisquer outras;

b) atender-se-à. em segundo lugar, às regras que estabelecem o regime jurídico desta
concessão, constantes deste contrato;

c) em terceiro lugar devem ser atendidas as condições estabelecidas na proposta
apresentada pela CONCESSIONÁRIA, no curso da licitação;

DO REG1ME JURíDICO DA CONCESSÃO

CLÁUSULA QUARTA: DISPOSiÇÕES PRELIMINARES

o regime jurídico deste contrato de concessão confere ao CONCEDENTE a prerrogativa de:

a) alterá-to, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público;

b) rescindi-Io;

c) fiscalizar-lhe a execução;

d) aplicar sanções, motivadas pela sua inexecução parcial ou total.

CLÁUSULA QUINTA: DO EQUILíBRIO ECONÔMICO E FINANCEIRO DO
CONTRATO

Constitui princípio fundamental que informa o regime jurídico da concessão o equilíbrio econômico
e financeiço deste CONTRATO.

a) É pressuposto básico da equação econômica e financeira, que preside as relações entre
as partes, o equilíbrio, em caráter permanente, entre os encargos da CONCESSIONÁRIA
e as receitas da concessão.

Sempre que haja lugar para a revisão do contrato, em face ao desequilíbrio de sua equação econômico-
financeira, as partes contratantes poderão acordar alternativa que, atendendo ao interesse público,
venha recompor a relação encargo-remuneração original, inclusive mediante prorrogação do prazo da
concessão.

As cláusulas econômico-financeiras deste contrato de concessão não poderão ser alteradas sem
prévia concordância da CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULA SEXTA: DO SERViÇO ADEQUADO
r I

Este contrato pres ..•e a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos usuários
/" '
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entendendo-se como tal aquele que satisfaça as condições de regularidade, continuidade,
eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua prestação e modicidade das tarifas.

Para os fins previstos neste item, considera-se:

a) regularidade: a prestação dos serviços nas condições estabelecidas neste contrato e
nas normas técnicas aplicáveis;

b) continuidade: a manutenção, em caráter permanente, da oferta dos serviços;

c) eficiência: a execução dos serviços de acordo com as normas técnicas aplicáveis e em
padrões satisfatórios, que busquem, em caráter permanente. a excelência, e que assegurem,
qualitativa e quantitativamente, o curnprimento dos objetivos e das metas da concessão;

"

d) segurança: a operação do sistema de modo a que sejam mantidos, em níveis
satisfatórios, os riscos de acidentes; I

e) atualidade: modemidade das técnicas, dos equipamentos e das instalações e a sua
conservação e manutenção, na medida das necessidades dos usuários;

f) generaHdade: universalidade da prestação oos serviços, isto é, serviços iguais para todos
os usuários, sem qualquer discriminação; ,

g) cortesia na prestação dos serviços: tratamento adequado aos usuários;

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMENTOS·

o valor mensal inicial do presente contrato é de R$40.989,54(quarenta mil, novecentos e oitenta e
nove reais e cinqüenta e quatro centavos), e seu valor global inicial é de R$ 2.459.372,40 (dois
milhões, quatrocentos e cinqüenta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais de quarenta
centavos), sendo a arrecadação creditada à receita do ESTADO, na seguinte rubrica orçamentaria:
1.000.00.00 - Receita Corrente; 1.300.00.00 - Receita Patrimonial; 1.320.00.00 - Receita de
Valores Imobiliários; 1390.00.00 - Outras Receitas Imobiliárias; 13.310.101 - Concessão
Remunerada de USO .

o valor da concessão, aludido no item anterior será contado a partir do efetivo inicio das operações
do Aeroporto pela CONCESSIONÁRIA.

o pagamento da remuneração será feito mensalmente em qualquer agência do Banco do Estado
da Bahia - BANEB, ou onde e como venha a indicar ao DERBA, até o 5° (quinto) dia do mês
subsequente ao vencido, e de conformidade com as condições iniciais que forem estipuladas neste
contrato, formulado segundo a proposta vencedora, ficando a CONCESSIONÁRIA obrigada a
enviar a DERBA uma cópia do comprovante do pagamento até o dia 15 (quinze) do referido mês.

Sendo que o pagamento deverá ser feito 50%(cinqüenta por cento) do valor do contrato, no momento da sua
assinatura, da ordem de R$1.229.686,20 e os 5O%(cinqüenta por cento) restantes, mês a rnêsourante o
período da Concessão.

Havendo atraso no pagamento da remuneração mensal, o débito será corrigido com base na variação da
UFIR e induído o acréscimo moratório que será aplicado com base na tabela progressiva abaixo,
independentemente de outras cominações legais e contratuais ..

De a %
01 15 dias 2%
16 30 dias 4%
31 60 dias 8%
61 90 dias 12%

Acima de 90 dias 12% + 1% ao mês ou fração(\(\tr\
A multa estabe(fti~~ no item anterior incidirá sobre o valor já corrigido
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'CLÁUSULA OITAVA: DO SISTEMA TARIFÁRIO

Os valores das Tarifas serão aqueles estabelecidos pelo Ministério da Aeronáutica ou pelo Estado
da Bahia I DERBA. ;

É vedado ao CONCEDENTE estabelecer privilégios tarifários que beneficiem segmentos específicos de
usuários do Aeroporto, exceto nos limites deste contrato'e se no cumprimento de lei que especifique as
fontes de recursos para ressarcimento da CONCESSiONÁRIA.

I
Para fins da efetiva cobrança aos usuários, as tarifas serão únicas.

i
!.

cLÁUSULA NONA: DOS DI~EITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS
j

Observada a legislação vigente. são direitos e obrigações dos usuários do Aeroporto, dentre outros:
I
J

1. receber serviço adequado. em contrapartida ao pagamento da tarifa, observadas as isenções
aplicáveis; I'

I
2. receber do CONCEDENTE. através do DERBA ~ da CONCESSIONÁRIA. informações para a

defesa de interesses individuais ou coletivos; I
3. levar ao conhecimento do CONCEDENTE, através do DERBA e da CONCESSIONÁRIA . as

irregularidades de que tenham conhecimento. referentes à execução da concessão;

4. comunicar ao CONCEDENTE, através do DERBA, os atos üicitos praticados pela
CONCESSIONÁRIA na exploração dos serviços objeto deste contrato;

5. contribuir para a permanência das boas condições das instalações e dos serviços;

6. obter e utilizar os serviços, observadas as normas atinentes a esta concessão e demais
legislação pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO CONCEDENTE

Incumbe ao CONCEDENTE. através do DERBA, sem prejuízo da legislação aplicável:

1. fiscalizar. permanentemente, a exploração dos serviços concedidos;

2. aplicar as penalidades contratuais;

3. intervir na concessão, nos casos e nas condições previstos neste contrato;

4. homologar os reajustes das tarifas e proceder à revisão das mesmas, na forma e-'condições
estabelecidas neste contrato;

5. cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares da concessão e as cláusulas deste
contrato;

6. zelar pela boa qualidade do serviço;

7. receber. apurar e promover a solução das reclamações dos usuários, quando julgadas
procedentes;

8. estimular o aumento da qualidade dos serviços prestados aos usuários e o incremento de
produtividade dos serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA;

Ir- A

9. promover tt1~Fa~ que assegurem a adequada preservação e conservação do meio ambiente;

W"-- <112 ~~O/conceSsãO/Sinart.OI
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"A gestão, coordenação e fiscalização da concessão incumbirá ao Departamento de Infra-Estrutura
de Transportes da Bahia - DERBA, nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA
I

Constituem principais obrigações da CONCESSiONÁRIA:

1. assumir inteiramente a administração do Aeroporto .

2. execução dos serviços de limpeza, conservação e manutenção, bem como cumprir as normas e
instruções editadas pelo CEDENTE Ministério da Aeronáutica e DAC quanto ao funcionamento
administrativo e operacional do Aeroporto, objeto deste contrato.

I

3. limpeza, conservação e manutenção do pátio de manobras, pista de pouso e todas as demais
áreas do Aeroporto; .

4. exercer a vigilância de toda a área do Aeroporto;

5. fornecimento de todo material de limpeza e vigilância.

6. substituição de lâmpadas em todas as dependências do Aeroporto, inclusive aquelas referentes
ao balizamento noturno da Pista de Pouso e Decolagem;

7. execução dos serviços de jardinagem,

8. reforma do Aeroporto, caso seja necessário.

9. aquisição de materiais de escritório (mesas, cadeiras, arquivos, máquinas de escrever, etc.), se
necessário.

10. findo o contrato, a CONCESSIONÁRIA devolverá o Aeroporto ao CONCEDENTE, em perfeitas
condições de uso, higienização e conservação, não lhe cabendo nenhum direito a indenização, a
qualquer título, pelas obras necessárias que realizar durante a Concessão ou mesmo ~r obras de
melhoramentos ou ampliação das áreas construidas, não cabendo a CONCESSIONARIA "ipso
facto", o direito de retenção.

11. acatar a indicação do CONCEDENTE relativa às áreas destinadas à instalação de serviços de
utilidade ou necessidade pública, livres de quaisquer ônus e a qualquer título.

12. não locar área a terceiros que tenham fim o comércio de jogos de azar ou de natureza semelhante.

13. assumir o ônus das taxas e dos impostos Municipais, Estaduais e Federais, pagando-os
pontualmente, inclusive as contribuições incidentes sobre as diversas formas de exploração
comercial das atividades objeto deste contrato. Considere-se ônus os tributos aplicáveis à
espécie.

14. não instalar, direta ou indiretamente, serviço de sonorização (alto-falantes) no Aeroporto, a
qualquer título, pretexto ou fim, salvo para anúncio de embarques, desembarques ou alterações
da operação de transporte. Fica de logo excluída dessas proibições a instalação de serviço de
vídeo para veiculação de informações e anúncios aos usuários, desde que a utilização do
sistema não venha a prejudicar as divulgações de embarque, desembarque ou outras que
digam respeito à operação e que sejam de interesse do passageiro.

15. execução imediata, pela CONCESSIONÁRIA, a seu ônus, de todo e qualquer reparo que se
fizer necessário nas instalações e áreas construídas, assim como das obras e serviços de
limpeza. Cas seja o CONCEDENTE obrigado a realizá-Io, por inadimplemento de
CONCESSI RIA, esta deverá indenizá-Ia no dobro do valor dos serviços ou obras
necessárias

5/12 ~/contrato _OO/Concessão/Sinart-o I
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. 16. manter o conjunto arquitetõnico e instalações do Aeroporto em perfeito estado de conservação
e asseio, dando manutenção, de modo a permitir o pleno funcionamento de todos os serviços.

17. fornecer mensalmente ao CONCEDENTE, ao DAC e ao Ministério da Aeronáutica, na forma
que estes indicarem, o relatório estatístico do movimento de aeronaves e passageiros no
Aeroporto .

18. manter solidariamente com as empresas, serviços de informação permanente ao público. tais como,
dentre outros: horários, tarifas, escalas, empresas aéreas, tráfego mútuo, locais de guichês, etc.

i
19. coibir a permanência ou circulação de mendigos, [camelôs, mascates, vendedores ambulantes

ou vadios nas áreas internas e externas do cohjunto arquitetõnico do Aeroporto, podendo
recorrer ao auxílio e aos bons ofícios da Seguran~ Pública e Poderes Públicos competentes .,

i

20. não permitir que seja afixado no recinto do conjunto arquitetõnico, através de pintura, dísticos,
impressos ou ainda veiculados por áudio ou vídeo, anúncios, notícias, notas ou propagandas
amorais, políticas e discriminatórias sob o ponto de vista de credo religioso ou cor, bem como
atentatórios à ordem pública e as autoridades constituídas.

;

A CONCESSIONÁRIAse compromete a acatar a aectsêodo CONCEDENTE quanto à reserve de
áreas destinadas à sua Rscalização, do DAC, Ministério da Aeronáutica, de Segurança Pública e
do Juizado de Menores, Corpo de Bombeiros, Polícia Federal, Receita Federal, Ministério de
Agricultura, Saúde Pública eBahiatursa.

• _.. -. - :--_ •• •••••••••• 0 •• -:-- __ ~ • • __ •• _. _. _ ••••••• __ ••

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a colocar uma placa em local visível do Aeroporto, indicando que
a administração do mesmo está sob sua responsabilidade. O modelo da placa será fornecido pelo
CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DOS DIREITOS DA CONCESSIONÁRIA

Constituem principais direitos da CONCESSIONÁRIA:

a) receber do CONCEDENTE o conjunto arquitetõnico do Aeroporto, suas áreas e acessos,
nas condições em que foi licitado e constatado pela CONCESSlONÁRIA em visita de
inspeção, conforme sua declaração constante do respectivo processo administrativo.

b) administrar, manter e explorar as áreas e serviços do Aeroporto pelo prazo previsto neste
Contrato, sendo os preços específicos e tarifas da infra-estrutura aeronáutica
arrecadadas como se segue:

b.1)PREÇOS ESPECíFICOS - Serão estabelecidos de acordo com a Norma vigente
elaborada pelo DAC e serão cobrados pela CONCESSIONÁRIA da totalidade de
sua arrecadação.

b.2)TARIFAS DA INFRA-ESTRUTURA AERONÁUTICA-(Embarque, Pouso,
Permanência e Comunicações e Auxílio à Navegação Aérea em Rota) - será
efetuada de acordo com os critérios estabelecidos pela legislação vigente, sendc
as receitas relativas às Tarifas Aeroportuárias (Embarque, Pouso e Permanência'
revertidas em proveito da CONCESSIONÁRIA. .

c) oobrar <XXltnbuiçãode ~ de qualquer área dentro dos limites do terreno pertencentea<
Aeroporto.

d) zelar pela proteção dos recursos naturais e ecossistemas.

Ca?~rá à CONCESSIONÁRIA a execução dos serviços concedidos, de acordo com os parâmetro
definidos nos Plano d~ peração. .

r ~ 1

.:1 !
A CONCESSIONA. .erá responsável pelos! danos causa~ aos bens que integram ;
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concessão, aos usuários ou a terceiros, no exercício da execução das atividades ao seu encargo,
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização do CONCEDENTE, bem ·assim
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste
contrato .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DOS SEGUROS

A CONCESSIONÁRIA fará e manterá em vigor seguros, em montantes compatíveis com o nível
desta contratação, previamente aprovados pela DER~A, relativos a:

a) Seguros de danos contra terceiros;

b) Seguro do imóvel;

c) Demais seguros obrigatórios e que sejam ou venham a ser exigidos por lei.
'!

Em caso de descumprimento pela CONCESSIONÁRIA da obrigação de contratar ou manter as apólices
de seguro de que trata este contrato, o CONCEDENTE,poderá proceder à contratação e ao pagamento
direto dos prêmios das referidas apólices, correndo 'os respectivos custos por conta exclusiva da
CONCESSIONARIA , estabelecendo o fato, hipótese que caracteriza mora da CONCESSIONARIA ,
com as conseqüência previstas neste contrato. :

O não reembolso, em caráter imediato, pela CONCESSIONÁRIA, das despesas realizadas pelo
CONCEDENTE na forma prevista no item acima, autoriza a intervenção na concessão, pelo
período necessário para assegurar o ressarcimento.

A CONCESSIONÁRIA deverá certificar ao CONCEDENTE, através da DERBA, até 30 de janeiro
de cada ano, que as apólices dos seguros previstos neste contrato estarão válidas no último dia do
exercício social em curso.

A CONCESSIONÁRIA, com aprovação prévia da DERBA, poderá alterar coberturas ou outras
condições das apólices de seguro, visando adequá-Ias às novas situações que ocorram durante o
período do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS GARANTIAS

Em garantia do bom cumprimento das obrigações assumidas neste contrato de concessão, a
CONCESSIONARIA prestará caução em favor do CONCEDENTE, segundo modalidade que venha
a optar:

a) dinheiro, títulos da dívida pública;

b) fiança bancária;

c) seguro-garantia.

A caução deverá manter-se em vigor até a extinção da concessão, observado o quanto segue:

a) A caução deve estar constituída na data da celebração do contrato de concessão,
mantendo-se em vigor até a extinção da mesma.

b) A caução será recolhida em 05 (cinco) parcelas anuais, sendo a primeira correspondente
a 5% (cinco por cento) do valor da remuneração mensal oferecida pela licitante,
multiplicada por 12 (doze), e as 4 (quatro) parcelas restantes, anualmente, da mesma
forma, tomando como base os valores da remuneração mensal da época do pagamento.

c) A e
dev

ão do serviço por motivo não resultante da aplicação de penalidades motiva a
o da caução a CONCESSIONÁRIA ,med~'a. te re uerimento ao DERBA.
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Qualquer modificação nos termos e condições da caução devem ser previamente aprovados pelo
DERBA.

O CONCEDENTE, através do DERBA, recorrerá à caução sempre que a CONCESSIONÁRIA não
proceda ao pagamento das multas que lhe forem aplicadas, ou dos prêmios dos seguros antes
referido. '

Sempre que o CONCEDENTE utilizar a caução, a CONCESSIONÁRIA deverá proceder à
reposição do seu montante integral, no prazo de 10 (dez) dias úteis a contar daquela utilização.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA INTERVENÇÃO

O CONCEDENTE poderá intervir na concessão com o fim de assegurar a correta e adequada
prestação dos serviços e o fiel cumprimento das normas contratuais, regulamentares e legais
aplicáveis; a intervenção far-se-á por ato do DERBA é conterá a designação do interventor, o prazo
da intervenção e os objetivos e limites da medida.

Declarada a intervenção, o DERBA, rio prazo de 30 (trinta) dias corridos, instaurará o procedimento
administrativo para comprovar as causas determinqntes da medida e apurar responsabilidades,
assegurado o direito de ampla defesa.

Se ficar comprovado que a intervenção não observou as normas regulamentares e as disposições
contratuais, será declarada sua nulidade, sem prejuízo de direito à indenização, pela
CONCESSIONÁRIA.

O procedimento administrativo de intervenção deverá ser concluído no prazo de até 180 (cento e
oitenta) dias corridos, sob pena de considerar-se inválida a intervenção aplicando-se o previsto no
item anterior.

Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a operação do sistema será devolvida à
CONCESSIONÁRIA , precedida de prestação de contas pelo interventor, que responderá pelos
atos praticados durante a sua gestão.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

Extingue-se a concessão por:

a) advento do termo contratual;

b) encampação;

c) rescisão;

d) anulação;

e) falência ou extinção da empresa CONCESSIONÁRIA.

Extinta a concessão, revertem ao DERBA, para a CONCESSIONÁRIA , todos os direitos
emergentes deste contrato.

A assunção do serviço autoriza a ocupação das instalações e a utilização, pela nominada
CONCEDENTE, de todos os bens reversíveis.

Nos casos de advento do termo contratual e encampação, o CONCEDENTE, através da DERBA,
antecipando-se à e inção da concessão, procederão aos levantamentos e avaliações necessários
à determinação montante de indenização e da remuneração eventualmente devida à
CONCESSION~ na forma prevista neste contrato.
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Considera-se encampação a retomada da concessão pelo CONCEDENTE durante o prazo d
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévi
pagamento de indenização e da remuneração devida à CONCESSIONÁRIA.

A inexecução total ou parcial deste contrato acarretará, a critério do CONCEDENTE, através d
DERBA, a rescisão do mesmo ou a aplicação das sanções contratuais.

cLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS BENS QUE INTEGRAM A CONCESSÃO/Dj
REVERSÃO

Integram a concessão todos os bens e equipamentos alocados pela CONCESSIONÁRIA ao
serviços concedidos, estes que reverterão ao patrimônio do Estado da Bahia IDERBA quand
extinta a concessão.

A reversão dos bens na extinção da concessão far-se-á com o 'pagamento, pelo Estado da Bahia
DERBA, das parcelas dos investimentos vinculados aos bens adquiridos pela CONCESSIONÁRIA
ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com a prévia aprovação do DERBJ
com o objetivo de garantir a continuidade e a atualidade:da concessão.

É vedado à CONCESSIONÁRIA ceder, alienar ou por qualquer modo onerar, no todo ou em parte
a concessão ou realizar qualquer negócio jurídico que vise a atingir idênticos resultados, sem previ
anuência do CONCEDENTE, através do DERBA, sendo nulo qualquer ato praticado em violaçã
ao disposto neste item.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS SERViÇOS COMPLEMENTARES

A CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento e a execução d
atividades inerentes, desde que acessórias ou complementares à concessão, mediante prévi
anuência do DERBA.

Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e os terceiros a que alude o item anteric
reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros
o CONCEDENTE.

São vedadas, em qualquer hipótese, a subconcessão e a transferência da concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato pode ser alterado nos seguintes casos:

I - unilateralmente

Pelo CONCEDENTE, através da DERBA, diante do interesse público plenamente justificado, p
questões té~!! ,para alterar, no todo ou em parte, os Plano de Operação e/ou o Plano de Obras
Serviços e/o ano de Utilização do Aeroporto;

{

~

.

. \

\(i};2\.
\.

9/12 Contrato _OO/Concessão/Sinart-O1

Contrato de Concessão Nº 01/00 Aeroporto de Porto Seguro (00040802401)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 81

Ref.2762095-81

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



, ~ F.

aJ '":.
I:

Considera-se encampação a retomada da concessão pelo CONCEDENTE durante o prazo dê
concessão, por motivo de interesse público, mediante lei autorizativa específica e após prévic
pagamento de indenização e da remuneração devida à CONCESSIONÁRIA.

A inexecução total ou parcial deste contrato acarretará, a critério do CONCEDENTE, através do
DERBA, a rescisão do mesmo ou a aplicação das sanções contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DOS BENS QUE INTEGRAM A CONCESSÃOIDA
REVERSÃO

Integram a concessão todos os bens e equipamentos alocados pela CONCESSIONÁRIA aos
serviços concedidos, estes que reverterão ao patrimônio do Estado da Bahia /DERBA quandc
extinta a concessão. .

A reversão dos bens na extinção da concessão far-se-á com o pagamento, pelo Estado da Bahia .
DERBA, das parcelas dos investimentos vinculados aos bens adquiridos pela CONCESSIONÁRIA
ainda não amortizados ou depreciados, que tenham sido realizados com a prévia aprovação do DERBA
com o objetivo de garantir a continuidade e a atualidade:da concessão.

É vedado à CONCESSIONÁRIA ceder, alienar ou por qualquer modo onerar, no todo ou em parte
a concessão ou realizar qualquer negócio jurídico que vise a atingir idênticos resultados, sem prévia
anuência do CONCEDENTE, através do DERBA, sendo nulo qualquer ato praticado em violaçãc
ao disposto neste item.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DOS SERViÇOS COMPLEMENTARES

A CONCESSIONÁRIA poderá contratar com terceiros o desenvolvimento e a execução de
atividades inerentes, desde que acessórias ou complementares à concessão, mediante prévís
anuência do DERBA.

Os contratos celebrados entre a CONCESSIONÁRIA e os terceiros a que alude o item anterio
reger-se-ão pelo direito privado, não se estabelecendo qualquer relação jurídica entre os terceiros E

o CONCEDENTE.

São vedadas, em qualquer hipótese, a subconcessão e a transferência da concessão.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: DA AL IERAÇÃO DO CONTRATO

Este contrato pode ser alterado nos seguintes casos:

I - unilateralmente

Pelo CONCEDENTE, através da DERBA, diante do interesse público plenamente justificado, pc
questões téJ:' ,para alterar, no todo ou em parte, os Plano de Operação e/ou o Plano de Obras
Serviços e/o ano de Utilização do Aeroporto;

~ . ~
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1/ - por acordo:

a) quando conveniente a substituição de garantias contratuais;

b) quando necessária a modificação e/ou a prorrogação do prazo de concessão, para
restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente, entre os encargos da
CONCESSIONÁRIA e as receitas da concessão, objetivando a manutenção do inicial
equilíbrio econômico e financeiro deste contrato;

c) quando necessária a modificação de suas condições, visando à modernização, ao
aperfeiçoamento dos serviços, equipamentos e instalações, justificando-se, sempre, a
melhoria dos serviços em benefício dos usuários.

Em havendo alteração unilateral deste contrato, que aumente os encargos da CONCESSIONÁRIA,
o CONCEDENTE deverá restabelecer, em ato concomitante, o inicial equilíbrio econômico e
financeiro deste ajuste.

Os reajustes do valor da TUTE e da remuneração do CONCEDENTE, para reposição de perda do
valor aquisitivo da moeda, não caracterizam alteração deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO DO CONTRATO

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão pelo CONCEDENTE, através do
DERBA, ou aplicação de sanções contratuais.

O CONCEDENTE poderá rescindir este contrato em casos de violação grave, contínua, e não
sanada ou não sanável, das obrigações da CONCESSIONÁRIA , bem assim nas seguintes
situações:

a) inadimplemento das cláusulas e condições deste contrato pela CONCESSIONÁRIA, bem
assim o desatendimento pela mesma dos Plano de Obras e Serviços, Plano de Operação
e Plano de Utilização do Aeroporto, antes. referidos:

b) dissolução da CONCESSIONÁRIA, perda do controle acionário do capital votante da
CONCESSIONÁRIA pelo Consórcio vencedor ou falência da CONCESSIONÁRIA;

c) subconcessão ou transferência da concessão, sem prévia e expressa anuência do
DERBA, a ser efetivada na forma da lei.

É facultado ao CONCEDENTE, no caso de concordata da CONCESSIONÁRIA , mantendo este
contrato, assumir o controle de determinadas atividades essenciais.

A rescisão deste contrato deverá ser precedida de processo administrativo, assegurado o-direito de
ampla defesa.

Não será instaurado processo administrativo de inadimplência antes de comunicados à
CONCESSIONÁRIA , detalhadamente, os descumprimentos contratuais referidos neste contrato,
dando-se-Ihe um prazo de 15 (quinze) dias corridos para corrigir as falhas e transgressões
apontadas findo o qual, não tendo sido sanadas completamente as irregularidades, nova, idêntica e
única comunicação será feita, concedendo-se o mesmo prazo para o enquadramento da
CONCESSIONARIA .

A reSCisãOlC rreta as seguintes conseqüências:

a) a çao Imediata, pelo CONCEDENTE, dos serviços con/ce~

(\V ~
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b) execução das garantias contratuais, para ressarcimento do CONCEDENTE; . ,

c) retenção de eventuais créditos decorrentes deste contrato, até o limite dos prejuízos
causados ao CONCEDENTE.

Este contrato poderá ser rescindido por iniciativa da CONCESSIONÁRIA , no caso de
descumprimento das normas contratuais pelo' CONCEDENTE, mediante ação judicial
especialmente intentada para esse fim, ou por mútuo acordo entre as partes.

cLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Pela inexecução total ou parcial do contrato, o GONCEDENTE poderá, através do DERBA,
garantida a prévia defesa, aplicar à CONCESSIONÁRIA as seguintes sanções:

I

a) advertência; i
b) multa;
c) rescisão contratual, na forma prevista em contrato.

Caso a CONCESSIONÁRIA não proceda ao pagamento da multa no prazo estabelecido, o
CONCEDENTE, através da DERBA, utilizará a caução prestada nos termos como previsto em
contrato.

Os valores das multas previstas no edital, estão discriminados no ANEXO I, deste Contrato.

O processo de aplicação das penalidades de advertência e multa, inclusive moratória, tem inicio
com a lavratura do auto de infração pela fiscalização do DERBA e obedecerá ao seguinte
procedimento:

a) lavrado o auto, a CONCESSIONÁRIA será imediatamente intimada, dando-se-Ihe um
prazo de 05 (cinco) dias úteis para defesa prévia;

b) recebida a defesa prévia, os autos serão encaminhados pela fiscalização a DERBA,
devidamente instruídos, para decisão. .

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: DA FISCALIZAÇÃO DA CONCESSÃO

Os poderes de fiscalização do cumprimento das obrigações da CONCESSIONÁRIA emergentes
deste contrato serão exercidos pelo Departamento de Infra-Estrura de Transportes da Bahia -
DERBA .

A CONCESSIONÁRIA manterá cadastro atualizado, de livre acesso à fiscalização do DERBA,
contendo dados e informações sobre os serviços objeto da concessão, bem assim deverá manter,
em caráter permanente, um representante ou preposto, aceito pelo DERBA, para representá-Ia na
execução deste contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A CONCESSIONÁRIA deverá apresentar o DERBA relatórios técnicos, operacionais e financeiros,
mensais e semestrais, de forma a retratar o fiel andamento dos serviços objeto da concessão.

DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

A CONCESSIO,NÁRIA confeccionará, instalará, manterá e conservará placas informativas sobre a
presente conc (ssão, contados do termo inicial do período da concessão.

O não exerc ou o exercício ihtempestivo ou parcial, de qualquer direito que assista a qualquer das

1lI12 \f/W Oü/Concessão/Sinart-O!

Contrato de Concessão Nº 01/00 Aeroporto de Porto Seguro (00040802401)         SEI 081.2164.2021.0005648-04 / pg. 84

Ref.2762095-84

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: K
W

O
D

A
5O

D
Y

X



~

••--••••••
••••
•••••••
••••
•••••
•••••
~--",....
~

~

•••
••••
~

partes ao abrigo deste contrato, não importa a renúncia deste direito, nem impede seu exercido
posterior, nem constitui moratória ou novação da respectiva obrigação.

É competente, para dirimir as questões relativas a este contrato, o foro da Comarca de Salvador,
Estado da Bahia, com renúncia expressa a outro qualquer, por mais privilegiado que seja.

E por terem justo e contratado, assinam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor,
os representantes do DERBA e da CONCESSIONÁRIA, juntamente com 02 (duas) testemunhas
abaixo assinadas e a tudo presentes, para que produza os seus efeitos legais a assistência
do Chefe da Procuradoria Jurídica do DERBA, que assina por derradpm~-- .

Eng.o Alfeu Simões Pedrelr
REPRESENTANTE DA CONCESSI NÁRIA
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA

DEPARTAMENTO INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA-DERBA

PROCURADORIA JURÍDICA - PROJUR

TERMO DE SUB-ROGAÇÃO DERBAlAGERBA N° 006/2002

o DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES DA BAHIA - DERBA,
sucessor do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DA BAHIA-DERBA, pessoa
jurídica de direito público, CGC 15.211.519/0001-96, Autarqula Estadual criada pelo Decreto
Estadual pelo Decreto-Lei nO816, de 17 de julho de 1946, com regulamento aperfeiçoado pelo
Decreto nO29.930, de 04.10.93, vinculada à Secretaria de Infra-Estrutura do Estado da Bahia,
com sede na Av. Luiz Viana Filho (Av. Paralela), Centro Administrativo da Bahia - CAB, na
Cidade do Salvador, neste ato representada pelo seu Diretor Geral, Dr. GENÁRIO LEMOS
COUTO, brasileiro, casado, Engenheiro, domiciliado e residente em Salvador, CPF
001.138.755-68, no uso das suas atribuições e competência que lhe confere o Decreto nO
7.517 de 05 de fevereiro de 1999, que aprovou o Regimento do DERBA, observado o disposto
no art. 1°, inciso VI, e no art. 7°, ambos da Lei nO8.249, de 17 de abril de 2002, publicada no
DOE do dia 18.04.2002, e a AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO DE SERViÇOS
PÚBLICOS DE ENERGIA, TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES DA BAHIA-AGERBA,
Autarquia Estadual, com sede nesta Capital e endereço à Av. Luiz Viana Filho nO435, Centro
Administrativo da Bahia-CAB, CNPJ n? 02.962.576/0001-65, sucessora do DEPARTAMENTO
DE TRANSPORTES E TERMINAIS-DTT, (Lei. .Estadual nO 7.314/98), daqui por diante
designada apenas pela sigla AGERBA, representada pelo seu Diretor Executivo, Dr. JOSÉ
LUIZ LIMA DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, EngOCivil, domiciliado e residente nesta Cidade,
CIC n? 019.056.005-34, tendo em vista o que consta do processo administrativo DERBA nO
14067/2002, que contém autorização do seu Diretor Geral, têm justo e combinado a sub-
rogação dos Contratos de Concessão Remunerada de Uso de Bem Público, a seguir
enumerados, e na conformidade das cláusulas e condições que se seguem:

" CONTRATO CONC1:SSI0NÁRIA MUNiCíPIO
Número Data

DERBA 22/01/02 16/05/02 A1bérico da Conceição Soares Botelholllha de Maré
DTT05/95 05/04/95 A1bérico da Conceição Soares

"
Paramana/llha de Maré

AGERBA 02/99 04/06/99 Albérico da Conceição Soares Ponta de Nossa
Senhora! Ilha dos
Frades

DTT 04/95 05/04/95 Albérico da Conceição Soares São Torné de
Paripe/Salvador

DTT 18/94 28/12/94 Contratec - Limpeza, Conservacão e Manutencão Ltda. Barreiras ./

DTT09/94 07/10/94 Pousada Asa Delta Ltda Irecê .....?-

DTT 02/98 29/05/98 SINART - Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Lençóis ..-:-
Turístico Ltda

DERBA 01/00 02102100 SINART - Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Porto Seguro //

Turístico Ltda
DTT03/98 15/06/98 SINART - Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Teixeira de Freitas

/

Turístico Ltda
DTT 02/97 28/11/97 MPE-Montagens e Projetos Especiais S.A \(;alefl<;)a' -
DTT 12/94 04/10/94 SINART - Sociedade Nacional de Apoio Rodoviário e Vitória da Conquista

Turístico Ltda -

CL \"i ULA PRIMEIRA - A AGERBA se sub-ro a no~s e abri a ões dos Contratos deg g ç
Co Remunerada de Uso de Bem Público acima indicados, anexos por cópias,

/"'1
TERMO_SUB_ROGACAo_DERBA_AGERBA_06_2001
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Carlos Henrique de Azevedo Martins
Responsável - Assinado em 17/03/2022

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de autenticação:
KWODA5ODYX
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